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CAMARA DOS DEPUTAD~~ 

PROJETO 

N.O 1. 851-A - 1956 

• , 
.- Declara o pau-brasil e o ,i pê amarelo como Árvore Nacional do Pais; 

tendo pareceres da Comissão de Economia, pela rejeição, com voto 
do S,~. Newton Carneiro, e d.a Comissão de Educação e Cultura, pelo 
arqUlvamento. 

PROJETO N.Q 1.851 DE 1956, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A leguminosa chamada 
vuigarmente de pau-brasil e que a 
botânica denominou de Cac.'~'pi1!(1 
echinata, Lamb . fica por esta forma. 
declarada como a ArvorE' .Nacional 
brasileira. 

Art. 2.° A leguminosa cien tifIca­
mente conhecida d'e Tecoma longiflo­
m, Eur. et K Sck, vulgarmente cha­
mada de ipê amarelo, fica sendo a 
flor Na.cional do País. 

Art. 3.° O., órgãos técnicos compe­
tentes providenciarão, desde logo, no 

..,. wntido d:J. produção de mudas das 
espécies mencionadas nos artigos 1.0 e 
2.°. destinadas ao plantio na sedp dos 
municípios e nos estabelecimento,,; ru­
rais de ensino. de experimentação e 
de fom f'nto agrícola e florestal ex:s­
tentrs ou qUe venham a existir em 
território mwional e onde essas es­
pécies possam desenvolver-se. 

Art. 4.° :Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 456 DE 1956 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do artigo 67 da Consti­
tuição, tenho a honra de apresentar 
a Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos do Ministro 
de E:;lad:J dos Negócios da Agricultu­
ra, e incluso prOjeto de lei que decla­
ra o pau-brasil e o ipê amarelo,. res­
pectIVamente, como Arvore NaClOl1al 
e como Flor Nacional do País. 

R.io de Janeiro, 11 de setembro de 
1956. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINIST:É:RIO DA AGRICULTURA 

EE. M. 965 

Rio de Janeiro, 29- 8-56. 

Excelentíssimo Senhor Pl'esidente 
da República, 

Jugo oportuno submeter à elevada 
apl'eciação de Vossa Excelência o 
assunto do anexo processo S. C . 
30.699-5.5, gerado de uma solicitação 
feita a êste Ml!1istério por entidade 
ttcnica da República de Honduras. 

2. A Direccion General de Re­
cursos Naturais daquele pais amigo, 
visando ao trabalho de divulgação 
relacionada com os palses americanos, 
deseja que êste Ministério lhe infor­
me quais os nomes comuns e cientí­
ficos da Arvore Nacional e da Flor 
Nacional do E'-asil, bem como a data 
em que se c,elebra, entre nós" o dia 
da mesma Arvore Nacional. 

3. Uma vez que se trata de assun­
to comiderado por outros países, in­
clusive a República de Honduras 
onde o pinho e a rose. foram as duas 
espécies escolhidas, parece-me con-
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veniente que o Brasil também faça 
e üeclare. por forma legal perfeita. 
(juais as essências florestais de seu 
::rico parque tropical que repre.:;entam 
a Arvore e a FIel' bra..iileLras. 

4. Quanto à pl'lmeira, de certo é 
difícil pensar em outra espécie que 
não o páu-brasil <caesalpina echi­
na!{J, LamlJ) , por i<so que esta legu­
minosa ficou ligada e deu nome ao 
Pais, t.empoE apó~ o seu descobri­
nl.;;nto. 

5. O argumento que podia não fa­
vorecê-lo no sentido daquela indica­
-ção seria a fato de não ser do conhe­
Clmento da maiorIa da população 
braslleira, em consequência da ex­

pl<.,raçào descon:roladas sofrida pela 
espécie, que, exatamente por isto. está 
.quase desaparecIda de suas zonas de 
()currência, estendidas pelas proxi­
mldades do litoral do Estado do Rio 
até o de Pernambuco. 

6. 1l: argumeno, entretanto, menos 
forte do que o vínculo deixado em 
no&;!u histól'la pelo comercio de ma­
nelra que aquela legummosa crlou, e 
.se desenVolveu com a Europa, cons­
titumdo o primeiro ciclo econômico 
dêste País. E de menOr relêvo do 
que a fôrça hIstórica das lutas a que 
deu lugar, pela sua posse e exp:ora-

-ção. entre fran<':3ses e portugueses, -
uns e outros auxiliados pela colabo­
ração das tribus indlgenas do Brasil 
.de antanha. 

7. Quanto à Flor Naci'onal. não 
há razões para escolha diferente da­
quela do ipê-amarelo (Tecoma /011.­
gtflora. Bur, et Sch. ) , legumlnosa 
-remetIda mais ou menos nesse carà­
ter para o J~rdim da Paz, criado na 
cidade argenin,a de La Plata, em 
torno de 1937. 

8. Trata-se, com efeito, de uma 
'<ias mais Gelas flores das matas na­
turaIs br~sileiras. Além disto, a es­
pécie ocorrer de no,te a sul do Pais 
.é sobejamene conhecida e admIrada 
pelas populações do interior mais 
profundo e da zona lltornea, das ca­
pItais e dos sertões. É amda flor de 
refi Ice em nossas letras, por isso que 
tem sido cantada por poetas e es­
crit~res da língua portuguêsa, como 
o foi por José de Alencar, de certo o 
maior de nossos romancista de seu 
tempo, em "Tronco do Ipê" e em 
"Flores de Ouro. 

9. Em fac€ de tais considerações, 
-em harmonia com os pontos de vista 
do Conselho Florestal Federal, órgão 
consultivo do Govêrno e que a res­
peito foi ouvido, parece-me que o 

pau-brasil e o ipê amarelo devem ser 
as essências florestais a escolher, -
ressalvadas a necessidade e a conve­
niência de prom.over-se a imediata 
multiplicação dessas duas legumino­
sas, por meio de plantios nas sedes 
dos Municípios, estabelecimentos ru­
mis de qualquer natureza, sobretudo 
nas Escolas, quer sejam elas da. 
União, dos Estados, Territórlos ou 
das Prefeituras MuniCIpais, desde 
que se oiereçam condições de adap­
taçãc. 

10. Para o caso dessa opinião me­
recer a honrosa concordància de 
Vossa Excelência, tenho a honra de 
submeter ao exame esclarecldo de 
Vossa ExcelêncÍoa o anexo projeto de 
mensagem e de lei que, a meu ver, 
soluciona a matéria e habilitará êste 
Ministério a a tender àS solicitaçÕ€l& 
rrocedentes de Honduras. 

Sirvo-me d-esta oportunidade para 
apresentar a Vüssa Exctlência, Sr. 
Presidente, a expressão de meu pro­
fundo respeito. - Ernesto Dornell.e3. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

RELATÓRIO 

O Pvder Executivo, inspirado por • 
uma Exposição de Motivos do S~·. Mi­
nistro da Agricultura, encaminha 
uma mensagem a esta Casa do Con­
gresso, acompanhada de um projeto 
de lei, que aqui recebeu o n." 1.851-
56 e que cogIta de déclarar o pau­
brasil como Arvore Nacional e o ipê 
amarelo como F.or Nacional do Pais. 
Deu origem a essa providência uma. 
solicitação feita àquele Ministerio pe-
la Direccion General de Recursos Na­
turales da Repub.ica de Honduras, sô- ".,.. 
bre quau, e: am a Arvore Nacional e a. 
Fior Nacional do Brasil, vi~ ando ela· 
boraçãü de trabalhos de divulgação 
relacionados cem os paises america- .i 
nos. 

ttsse culto à árvore. é adotado por 
i.númeras nações CIvilizadas, não po­
dendo dele descUlar-se o Brasil. que 
possui tão abundante e rico parque 
de florestas tropicais. Consult~dú o 
órgão tecnico com netente, COI1"elho 
FIo ,estaI F2deral foram p<>r êle de­
SIgnadas as e<sênclas flortstais pau­
brasil e ipê amarelo para simbolo~ da 
Arvore e da Flor do Brasil, respecti­
vamente. por razôes de ordem senti­
mental. hi'tónca e literária. 

Houve entretant<J. nesse julga­
mento no seio do mencionado orgao 
consultivo, ponderosa opinião a favor 
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do jequitibá e da vitória regza, como 
expressão máxIma da pujança e da 
beleza, para simbolização da Arvore 
e da Flor de nosso Pais. esse aspec­
to do projeto, porém, decenJ melhllr 
sel á aprecIado pela douta Cuml~suu 
de Educaçuo e Cultura. sem düvlQi\ 
mais indicada para ée prOllunClólf stÍ­
bre êste assunto. Econcullcamcnte o 
consIderamos útil e oportuno porque 
fica estabeleCIda, no art. 3.° a obn­
gatoriedade dus órgãos tecnicos C0m­
pftentes providenciarem, .. de~dl 10-
go, no sentido da produção de mu­
das das espécies mencionadus nos 
arts. 1.0 e 2.0. destmadas ao plantJú 
na sede dos municI,;lOS e nos estabe­
IpCiment.<ls ruraIS de ensino, de eX]Je­
l'imentação e de furr.ento agricola e 
florestal existentes ou qUe Venl1ll11 a 
c:Hstir no território nacional e unde 
essas eSpecies poosam de"envnlver­
se", o qUe vale dizer, apreciável con­
tribuição ao nosos escasso reflores ta­
mento, de alto valor à viela do pais. 

Propomo::>, pOIS, a aprovul,ão do 
projeto em aprêço. data venia. com 
modif\~ 9ções inci.lspen ávels de na­
tureza técnica, nos seus artigos 2." e 
4.°, que passariam a ser assim redi­
gidOS: "Art. 2." - A bignoniacea den­
t.ificamente conhecicla de tec' mo. ara­
Ziácea, vuJ.garmente chamada de ipê 
amarelo. fica sendo ~ fI)r Naeional 
do País". 

"Art. 4.° - Esta lei entr:ll'á em vi­
gor na data de SUa pUblicaç:ío revo­
gadas as d;!';pcJ'ições em contrári:)" 

Sala ., Carlos Pe:xGto Filho". 26 de 
fevereiro de 1957. - Na/Joleâo F01!­
trl1elle, Rehtor 

DECLARA(1AO DE V'JTO DO Sr:. 
'. -.\ v- • ...... Y"I Cf:",P.l ~ EI'" ,0. 

Com:del'o. como p:'clin1 illur, totf.1.l-
1.1~i1t2 CW~~ .blela a audiência da Co·· 
rli" . o de Eeonom:t sóbre o projeto 
011 tc:.a. ião conseEui encontrar, nas 
atribUições que lhe-outorga o pará­
;:r: fo te!'ceiro do Art. 28 do Regi­
li!nnto. poderes para opinar sób"e 
'1111:1. proposição que - de "'orma :\:­
f,U'118. - tem sentido económico. O 
Tlr~tj:2 I''''lator. Deput::ul0 I~ftp()lcão 
"'()'l.t,onell", descobriu uma rem'lt.:l, 
, ~ "L(: d'~ {"l1tre o projeto e os Pl'OPÓ­
•• f r.; c1e 1'8 fJo,'est:unen to que preocu­
p211 a opinião na~ional. daí CJII­
(",. r-'lo p"ls !)ropr:crlade do llronun­
r - ~~ to el~ft~, CO'l:s.,ão. 

O 'a, o ar dco :l.'.' do projeto apcnn.s 
r 't rl:};l 8. Que ao;~ Ól't;. -tt)S técnicos 
CC)V .p,",tf\'1 "" i'1~pmb,: 2. procl1Jção dn 
l .. ll d~~~s d c.. c; C~:lJéc:cs cleitRS, adiantan-

de ':,"2 e.:;tas se ae:,tinar8,:J "ao plan­
tio nas sedes dos Municípios e nos 
c.-:tabelccimentos rurais de ensino, de 
exp2l'lmentação e de fomento agrí­
cola e florestal" . Seu objetivo é. 
P01S, declarada e expressamente o de 
tJmar conhecidos por todo o tern­
tório 112cionfl.l o;; sünbolos ornamen­
tais es~olhiàos. Só mesmo por extre­
ma boa vont'lde se poderia esperar 
algum b"neÍÍcio aos problemas de re­
Lure.i·camenw nessa atividade mera­
mente simbológica. 

Reconhecelldo, embora, a inadver­
tência da Mesa, pa.,scmos ao parecer 
co ilustre Deputado Relator . Na·; 
suas razô8s diz S . Exa. que consi­
dera a proposiç;l.O útil e oportuna. 
aconsell:ando a sua aprovaçil.o CCllll 
algumas alterações de redação . 

Divergindo das conclusões pass:\-
mos a analisá-las. . 

Nâo nos parece nem oportuna, nem 
Mil ou .lecesf.:ina a escolha de flôr 
e árvore para símb-:llos da flora bra­
si 1,eIra. 

Prl'l.'~n;n?n!1f'nte pO~'q1'0 1111') exis­
te uma flor;] pioprh:;)elli,e br'lsilf';l'~ 
SeJ1do CO!1,10 (:> D nOS~:1 ~YÜS Ull1 d0S 

mais extensos elo mundêl, cClntenrlo 
[15 mai;; \'::\ri"d~ls altitudi"S. quase to­
dos os Climas e as mais diferent··s 
btituctes, nêle eSU1l'L1 forços'lmentf' 
representada grande parte da flora 
terre~tre. Estlrna,-sn que cJrcn de 
50. OCO Cpry~cjps botânicas sejam en­
contradas no t3,Tit.Ói·io brrL3iI2iro. o 
que con.:;~;itui Ul.lfl q'l~.l la pê,rte de 
tõ:"; a nora m\lndial. o profc::;0Dl' 
A. J Sampaio, divide. a fl:n·.l bl~a~i­
lê'i"l Cl11 clt ~; prOVl:1C'k~.s '>..~,-bJ-~i.r'J..­
C· ~. a ~.Gl'a ~n~8,,~ôIH(:rt e a flora P' -

1'\1. [;,_8. ú~t;rl.l. por Sl,a \·;;Z, en 
seIS ::'í):la,~ G0!'isticJ.S. 

A \':uicdade -\, j)()s. 8. 1:- I', cc 1-

pleta.. CO:110 estnb8:"c21'-S" a:tifi· 
ri'--, P1""'i~1-C "i.'.1J. ·.&.lb;)lf'\{~'i,?t (,o'1ci;)"~r"'" 

da CIn padrõr.:::: rrhl.~::-C; \'0z(. 3 €~,:ón~"""" 
c (1C'C'~CL-·1"'ecidn'" c,. 1".0 é o caso (~\J 

pa'l brrsJ lXll'J :1 111Llior parte (o 
território br'lsilciro? 

Nfí.o nos parece. por outro 1 8.(;11 , 
qhe n i. :O~. aG~O ~r 'u nrc2"'<;á"~a 011 
prov0itoE.a. Há mUl;;O.S anes ê2 prOCJ· 
ra diJundir o culto da ár\'are, c lI>] 
o ('st8.1\":('~·\!'1cnto - indllsive - (1 ... 
11m dia ou [le una ~emJ'l':\ dedicad'l~ 
8. festa.s e cnJ:J.p.lnhrrs ('dUC~ti.\'8S \' . 
sand'l inculc?r. e"procinllYlf'llte 1:'\'; 

crif1.l1cas. o respeito e o ?1110l' pela 
árvore. Trata-se do vegetal no senti­
do genérico, no sentido geral, até 
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aqui sem particularismos, Cada uma 
das regiÕ0s do Brasil planta, nessas 
festas, a árvore que mais toca ao 
sentimento do povo, à sensibilidade 
coletiva. No Rio Grande talvez seja 
o Umbu aCülhedür, em Santa Cata­
rina e no Paraná é a araucária alti­
va e tão simétrica, em S. Paulo u 
jequitibá majestoso, em Minas G?­
la.:.> o cedro de aplicações generaliza­
das, nas regões centrais o jacarandá 
tão afamauo, no n6rte o cajueiro 
generoso. Eu me perguntaria se a 
imposição do culto de uma espécie 
desconhecida, de utilidade ignorada. 
de ciclo vegetativo igualmente não 
sabido, não viria precisamente de,· 
sestimular essa campanha da árvore, 
tão útil embora ainda incipiente? 

Adotar-se no Brasil uma flôr e uma 
árvore nacionais só porque outros 
países tiveram iniciativa semelhante 
parece-nos uma insensatez injustifi­
cável. Primeiramente não é exato 
que a maioria dos paises tenha flôr 
e árvores nacionais. Ao contrário, 
raros os que oficializaram tal sim­
bologia, e êsses não são precisamente 
os países de mais antiga tradição ou 
de mais acrisolada cultura. Outros 
apenas mantêm um costume simbCJ­
lógico dessa ordem porque respeitam 
as velhas tradições heráldicas, como 
o caso da França com a flôr de liz. 
que era flôr nacional apenas porque 
figurava no brasão da antiga realeza. 
Outros países inseriram ou mantive­
ram nos seUs escudos d'armas flôres 
ou árvores, verdadeiramente repre­
sentativos da flora nacional e - por 
essa razão - muitas vêzes ligados à 
sua História.. daí a adoção pela he­
ráldica respectiva. 

No caso brasileiro também não po­
deríamos ter melhor inspiração do 
que as armas nacionais. Desde o ano 
da nossa independência figuraram na 
baideira e no escudo do Império e. 
depois, nas armas da República o 
café e o fumo como símbolos do nos­
so poder econômico e da nossa flora. 
pois são encontrados pràticamente em 
todo o território do país. E tanto 
for8,m aceitos como legítimas repre­
sentações da nossa flora. e da nos~a 
pconomia que diversos Estados e ci­
dades as inseriram nos seus escudos. 
Msim quanto ao café: Espírito San­
to, São Paulo, Minas Gerais, Rio de 
Janeiro e Santa Catarina. Quant.o 
ao tabaco: Ceará. Minas G"rais e 
Mato Grosso. 

Dil'-se-á, como o fez o historiador 
Joaquim Norberto, que a esco:ha 
terá sido imprópria pois "um dêles 
representa um vício e o outro uma 
planta exótica" Há quase século e 
meio de distância não nos competi­
ria julgar agora as razões de Debret 
ou de Boulanger na escolha dêsses 
símbolos cujas propriedades estéticas 
e efetiva Significação econômica, po­
lítica e social são indiscutíveis. Es­
peCialmente ao café deve o nosso 
paí~ u seu desenvolvimento, a sua 
ascensão, o seu progresso. A taxá-lo 
de exótico ou impróprio no sentido 
simbólicu teriamos que considerar 
igualmente exótico o "Pau Bra.sil" 
(caesalpina echinata) no sul do pai~ 
e em outros pontos do 110SS0 territó­
rio. 

Aliás. curioso é obbervar-se que a 
iniciativa se orig'inou de uma inter­
pelação provinda da Repúbliéa de 
Honduras. país que tem como flçr 
nacional a rosa e como árvore o Pl­
nho, ambos exóticos. 

Por tôdas essas razões se devesse­
mos nos fixar sôbre uma árvore e 
uma flôr nacionais essas já esta­
riam "a priori" determinadas pela 
nossa tradição e a nossa heráldica. 
Mas não nos parece seja o caso. 
Houve evidente precipitação de parte 
das nossas autoridades. Para serem 
amáveis com o engenheiro Gomez 
Romero que compunha um livro sô­
bre flôres e as árvores da América 
não teria sido necessário gastar-se 
tanto papel e consumir-se tanto tem­
po, inclusive do Presidente da Repú­
blica. 

Voto contra o projeto. 
Sala "Carlos Peixoto Filho", 21 de 

março de 1957. - Newton Carneiro. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia. na 2.& 
reunião ordinária. realizada em 21 d€ 
março de 1957, na Sala Carlos P.eixo­
to Filho v,ela Turma "B", presente~ 
os Senhores Deputados Daniel FJaraco. 
Presid.ente - Sérgio Magalhães 
Carneiro de Loyola - AtfIio Fontanit 
- Napoleã~ Fontenele - Pacheco 
Chaves - Ernesto saboya - Arman­
do Rollemberg - José Alves - Drault 
Ernany - João Menezes - Ul'iel Al­
vim e N,ew:on Carneiro apreciando o 
narecer do Relator S1'. Deputado Na­
p,oleão FonteneJ.e. resolveu opinar: I 
- pela rejeição do projeto, pOr falta 
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de razões econômIcas que o justiL.· 
quem; II - pela audiência da douta 
Comissão de Educação e Cultura. 

O Sr. Deputado Newton Cal'l1eü'o 
apresentou declaração de voto nos 
têlmos do <lnexo. 

Sala "Carlos peixoto Filho". em 21 
de março de 1957. - Daniel Faraco, 
Presidente. - Napoleão Fontenele, 
:Relator. 

PEDIDO DE AUDIÊ:~CIA 

Of. n.o 3-57 

Rio, 2 df' abril de 1957. 

Senhor Presidente 

Atendendo ao deliberado por esta 
Comissão, em reunião de 21 de março 
de 1957, tenho a honra de solicitar a 
Vossa Excelência se dignf' determmar 
seja ouvida a douta Comissão d·e Edu-

• ca,'ão e Cultura sôbre o Projeto nú­
mero 1. 851-56. que "Declara o pau­
brasil e o ipê amarelo como Arvore 
Nacional e como Flôr Nacional do 
Pais" . 

Aproveito o eneseJo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de mi­
nha elevada estima e aprêço. - Da­
niel Faraco, Presidente da Comissão 
de Economia. 

Sim. Em 24-4-57. - Ulisses Gui­
marães. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

PARECER 00 Rl.'LATOl< 

f:.sse projeto tem sua história ~ me­
l'ece ser contada, embora em resumo, 
para melhor avaliação de seu mereci­
ment<. e (;üil1pree:lsão dcs seus obje­
tivos. 

Como todos nós sabemos. desae al­
gum tempo, vem se cultivando no 
Brasil a tradição do "Dia da Arvore" 
f:°se acontecimento se costuma cele­
orar a 21 de setembro, data que assi­
ll~h o advento teórico da nossa Pri­
m:JVera. Dizemos teórico porque a 
Primavera (como de resto tôdas as 
eutras estações do an'0), não possui 
uma configuração cronOlógica muito 
exata no nosso calendário. Não exis· 
t-e entre nós aquela invejável discipli­
na. por exemplo. dos climas europeus, 
que coloca o homem numa convivên­
cia educada e compreensiva com o 
tempo. 

D-e qualquer forma, e isso é o que 
Importa, flcou consagrada no Brasil 
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a data de 21 de set-embro para RS fes­
tividades alegóricas do "Dia da Ar­
I'ore". E' entretanto. uma comemo­
rarão por aSSlm dizer escOlar, porque 

~ , A • 

~-e organiza de preferencJa para a 
assistência des alunos dos nosses es­
tatelecimer.tcs de ens1l10 primário. 

Com essa orientação se procura, 
aliás, estimular na nossa .juventude 
uma louvável consciência de aprêço c 
de valorizRção do patrimôniG de nossa 
riqueza vegetal, tão rude. e frequente­
mente injuriado pelas cnmll10sas de­
vasta~ões de nossas florestas. 

A Festa da Arvore tem sido, porém, 
no nosso pais, uma comemoração de 
vaga e imprecisa significaçáo sin:bó­
lica. Não há a .iustificá-la n,enhum 
fundamento pràpriamente histoTlco, a 
não ser se nos reportarmos a velhas e 
imemoriais reminiscências panteistali 
que forma!l'am, na a~tiguidade, .o 
plasma r:)ligioso de mUltos povos e CI­

vilizações . 
E' evidente que não levar-emos tuo 

long-e nosso desejo de indagação para 
justificar uma celebração que carece 
no nosso meio até mesmo de uma 
"chancela" oficial. que lhe assegure 
o cunho de certa legitimidade jun-
dica. . . 

Foi precisamente para corrlglr essa 
falha que se apresentou êsse projeto, 
procurando-se legalizaI' o prcblema 
com a declaração oficial da "Arvo:e 
Nacional" e da "Flôr Nacional". 

De acôrdo com a mensagem do exe­
cutivo, que originou essa proposição. 
o "Pau Brasil" e o "Ipê Amarelo" se­
riam considerados como expressões re­
presentativas e simbólicas da flora 
nacional. 

Não foi entretanto, espontâneamen­
te. que n~sso país se advertiu dp que 
ainda não havia resolvido êsse pro­
blema de heráldica de nosso imenso 
parque vegetal, e:'egando uma árvore 
e uma flôr com honras nacionais. 

Uma solicitação do Ministério da 
Agricultura da República de Hondu­
ras veio surpreender-nos nessa pas­
mosa perplexidade. Através de um 
dos seus 6rgã(h~ técnicos - a Dlrec­
ción General de Recursos Naturales 

aquêle Mmistério desejava saber 
qual era a Arvore Nacional e a Flôr 
Nacional do Brr.sil. 

Nosso govêrno não estava, porém. de 
pronto. aparelhado para atender ao 
r-edido de informações da República 
de Honduras. Não dispunhamos de 
elementos oficiais para isso. Nossa. 
autoridades ainda não haviam cuida· 
do da questão. 



E é justamente nesse ponto que se 
situa a origem do projeto em aprê~o, 
Sob a necessidade de dar uma satis­
fação ao seu ~ongênere da República 
de Honduras, nosso Ministério da 
Agricultura diligenciou em solicitar ao 
Congresso, por meio de uma mensa­
gem do executivo. uma providência 
para legalizar o assunto, Não era 
possível que a riqueza florestal dos 
nossos trópicos não estabelece~.se a 
hierarquia dc~ seus VaIÔl'f~. (:~-,rmdo 
outros países, sem a pujança vege­
tal do nessa, já haviam escolhldo suJ. 
arvore e sua flôr nacionais, Cumpria 
ao Brasil fazer o mesmo. O prOblema 
não poderia, entretanto, ser resolvido 
de maneira a.:citrária, sem o 3.l"l\.1io E:' 

a autorização de uma lei. 

Começa, então, l1QVO e Ccl.WSO CdlJ.­
tul() na história dêsse projeto. 

A mensagem qee o govêrno enviou 
a'Ü Congresso sôbre o assunto não reu­
nia uma unidade de pontos de vista, 
H:wia di."cordância r,o seu p~'ópri0 tex­
to A proposição não trazia em sm1~ 
:'f'ças aquela desejada harmonia de 
estruturação, O Conselho Florestal 
Felel'Rl. que foi o órgão lécnico cha­
mado a pronunciar-se sôbr~ a maté­
l'Írl, refletiu em sua aprec' ar ã ~ tima 
,'i' cordâ:' cia de opiniõ"3 

O projeto propõe que sejam decla­
rados oficialmente o "Pau B"lSil" e o 
"Ipê Amardo", respectivamente cemo 
Alvore Nacional e C81110 Flôr Nacio-
11: 1. do n)so oaí.<; No seio do próprio 
C 'noelho Flore~tal Fede:-al f0rmou-se, 
f"lketanto, uma cc"nm e pa:tidárl1 
Cj\:o indicava pRra -es~a c..:ns"!':l'açi o 
públ'ca, o "Jequitibá" 1. "Vi'ó .. i I Rf' 
~li:l' A c'~nt:"adi 't,') v'nhq, C''11r.) ~e 
li' 'ia> entondidcs no aSSU!l!1 A ra­
zões his"óric:-:~ p ~::n~~!"'1en+'li.2 n'~ '" .f .... 

vcrcc:1'm a eEcolhR do "Pl.ll BrasL' 
e ri" "I'1ê Ama;'elo" eram opo~tos ar­
O']1m~'1tcs Cjl'e poc.e;'íamos cham~,r ~., 
"t'f!'niot1~" p:>rqup se f i "!11'1vam 1.11 
:rnnrcssfi o (~<J ti ~T3.11diO':'Q" e d:) U PP14 
r,-, 1t')'qn~2" (\ nenhuma espécie v1egetal 
mais do que o "Jequitibá" e a "Vi­
tório Récria" atendiam ele fl'rm'l tão 
eloqüente a êi.'3~ impUlso de exalLação 
nrLv·sta. :il:sses argumentos contra­
ditól'hs evidentemente deformavam o 
:'::-ojetn em sua fonte, 

O p:-oblema chegou, portanto, à Câ­
mar' sob ânoulcs de umfJ. cu: êrovér 
sifl polêmica, -que deixava o legislador 
numa pesição um tanto incômoda. 
diante d'2 um verdadeira drama de 
c"n.sciência, 
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A nossa primeira tarefa seria, pois. 
escoimar a proposição dês.se vicio ori­
ginal d,e dubiedade e contradição, Ma~, 
há outros pormenores merecedores de 
serem fixados no relato dêsse projeto, 

Na Câmara, por uma decísão da 
Mesa que, data venia, não nos pare­
ceu muito intuitiva, a propOSição foi 
encaminhada inicialmente, à Comissão 
de Economia, 

Naquele órgão técnico, a despi!Ho 
do parecer favorável do nobre depu­
tado Napoleão Fontenele, a maténa 
t01 consIderada como não pertinente 
ao exame especializado da Comissão, 
O projeto não encerrava um interésse 
econômico fundamental. E de fato 
não encerrava. Seu mereCImento w­
trínseco seria melhor apreciadO na 
Comissão de Educação e Cultura, 

Convém que Se faça aqui referêlicia 
ao voto em separado subscrito pelo 
deputado Newton Cameiro na Comb 
são de Economia, voto que conclun, 
pela sumária condenação da inicia ti- . 
n, consideradu inútil e sem justIfi­
cativa, Pelo simples desejo de sermos 
gentis e atenciosos com uma Repú­
blica sul-amencana amiga não l1Ía-_ 
mos cometer o "non-3cnse" de legis­
larn~os sôbl'e uma matéria perftita­
mente inócua, quando outros prOble­
mas de suma gravidade e importância, 
reclamavam o interês"e do Parlamen­
to nacional. 

Essas foram, mais oumenos, as ufir­
ll1açôe~ do deputado Newton Carneiro 
em seu longo e circunstanciado \'oto, 
proferido na Comissão de Economia, 

Agora, chegou a vez da Comi" ~1!) 
de Educação o Cultura manifest~t"-~· 
sõbre a questão, E U llÓ3, W.ll0 rela­
teI' elo projeto, coube a respo,nsabili­
dade ele ordenrrJ' êsse pronunciamen­
to muito embora seja óbvio qUe as 
co;"c!usóes do parecer possam ser to­
talmente modificadas ou contrariadas 
pelo voto soberano da maioria elo 
membro, da Comissão, 

Já foi dito que êsse projeto não ,~ 
ccrec" ao 110S<0 estl!do e apreciação 
com uma unidade de constru',ão, 
Dir-se-ia que a proposição já trouxe 
em sua própria intimidade as mfl.l'ca.s 
l~t('lltp'; co um dis.°ídio, de um8 'u" 
que por assim dizer invalida sua ~o 
l :'(-.ri\:&l1C18 

Mas \'U1UOS nos ater apenas. aos " -
lKctos que. de porte, interessam an 

julgamento de nossa Comissão, 

L-____________________________________________________________________ ~ __ ~ ______ _ 

.. l 
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Enl pl'ünell"O lugar, deYCL10,'j l.L:cta­
gar se resulta em al;jurn valim"nto 
de caráter educativo a declr,rar'úo 
oficll\l, em lei, de uma Arvore NaclO­
l!P I e de unla Flôr l-Jaciona,j., CSCO!lll­
dos em nosso riqmsslmo parque VI;gC' 

tnl, para melhor 81mbollZ?çilO ll:'S 
festividades alusivas ao "DIa da Ar­
"ore" o U se essa comemoração de be­
nética exaitação aos esplendore.' de 
nossa flora, (iue já vai se tornnndo 
uma tradição poderia se conSf'rvar 
l'em es,a in di vidualização. 

Os cânticos alegóricos, os louvores 
cívicos e os transbordament03 orató, 
rios, cúntesU"l.'1 )", lIel11 sempre nL!to 
didáticos, que costumam formar a 
moldura da Festa da Arvore, CI.l 'wd[\ 
perderiam de seu conteúdo snl1b6111~Ú 
com essa indistinção. 

Assm:. achamo~ muito louvável qUI) 
se continue a cclf'brar a Festa (:"1 Ar· 
vore em nosso pais, ao calor do entu­
siasmo da juventnde de nossas eSCOlas 
c que se consagre definitivamente, no 
calendário o dia 21 de setembro para 
essa comémoração . A fixaçãn dessa 
data, aliás. não exigiria uma lei es­
pecífica porque já se vem firm'wdo 

_ uma invariável tradição no parti­
cular. 

E se o embaraço restante é a for­
mulação de uma resposta à Dirección 
General de Recursos Naturales do 
Ministério da Agricultura da Rppú­
blica de Honduras, não há nnnh' 11Yl 
constrangimento nem receio de me­
linCres diplomáticos, se afirmarmos 
<Í.inplc,'mente que no Brasil não exis­
te a eleição de uma Arvore Nacional 
e de uma Flôr Nacional e que, sim­
bólicamente. glorificamos, com as 
fr<tividades' do "Dia da Arvore", io­
dos os valores de nossa luxuriante na­
tureza ve<J'etal. que, sem exagêro, fell­
ne as substâncias representativas de 
tôdas as floras do mundo. 

Com essa conduta, evitaríamos es­
blbciLc"r uma nova lei de cil'cUl1s­
tància e, no terreno práLico, não e1'ia­
ríamo;, ctitieuldades à promoção das 
festividades do "Dia da Avore", que 
poderão ~er realizadas em qualquer 
recallto do terribrio naciol1al, ,'('m 
essa preocupação especiosa de pro­
curar essa árvore ou aquela flór como 
motivo especial da homenagem. 

Heconhecemos qUe os povos nGces, 
sitam de símbolos, como de divisas 
para suas trocas cambiais, mas I~ão 
devemos colocar muito a fantasia a 
serviço dessa exigência na tural e llU­
n1ana. 

Os tempos ele hoje são muito p,'ag­
máticos e absorventes para nos dar­
mos ao pr8zer dos devaneios exage­
rados. Nosso parecer é pelo arquIVa .. 
mento dêssc projeto. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 30 de 
outubro de 1957. -Oceano Carleial. 

PARECER DA COMISSÃO 

ll. Comissão de Educação e Cult.u!"a, 
em reunião de 30 de outubro de 1957, 
presentes os Senhores Deputados ,\'le­
nezes Pimentel - Presidente - Por­
tugal Tavares - perilo Teixeira -
Coelho de Souza - Lauro Cruz -
Rui Santos - Alfredo Palermo 
Luiz Tourinho - Oceano Carleial -
Raimundo padilha - Badaró Júnior 
e Antunes de Oliveira, aprovou pare­
C(,1' elo R.rlator, pelo arquivamento do 
Projeto n. 1. 851-56, que "Declara o 
pau-brasil e o ipê amarelo como ár­
vore nacional e como Flôr Nacional 
do País." 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 4 de 
novembro de 1957. Meneze" Pl­
mentel, Prssidente. - Oceano Car­
leial, Relator. 

Departamento ele Imprensa Nacional - !tio de JUlleil'o -- 1:15'1 
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, 
Senhor Primeiro Secretario 

" Tenho a honra de encruninhar a Vossa Excelencia a 
, 

inclusa J.lensagem do Senhor Presidente da Republica , acompa -
nhada de projeto de lei que declara o páu-brasil e o ipê 

amarelo como Árvore l~acional e como Flor Nacional do Pais . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
"" celencia os protestos de minha elevada estima e considera-

-çao . 

(Álvaro Lins) 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
, .~ 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Ref . PR 

/ypl 
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Senhores Membros do Congresso Kacianal 

Ka forma do artigo 67 da Constituição, tenho a 

honra de apresentar a Vossas Excel~ncias, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Ministro de Estado dos Heg6cios 

da Agricultura, o incluso projeto de lei que declara o 

páu-brasil e o 1~ amarelo, respectivamente, cano J(rvore 

Kaoional e camo Flor Nacional do País. 

R10 de Janeiro, // de c:f,.f;,et de 1956 
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Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Julgo oportuno submeter à elevada apreciação de 
, 

Vossa Excelência o assunto do anexo processo s .c. 30.699/55, de­

rado de uma solicitação feita a êste Ministério por entidade 
, , 

tecnica da Republica de Honduras • 

2 . A Direccion General de Recursos Naturais daquele 

( -palS amigo, visando ao trabalho redivulgaçao relacionada com os 

pais es ameri canos, des e ja que ês te Minis téri o I h e informe quais 

os nomes comuns e cientificos da Árvore Nacional e da Flor Nacio -
nal do Brasil, bem como a data em que 

dia da mesma Árvore Nacional . 

, 
se celebra, entre nos, o 

3 . Uma vez que se trata d e assunto considerado por 

outros paises, inclusive a República de Honduras onde o pinho e 

a rosa foram as duas espécies escolhidas, parece-me conveniente 

que o Brasil tambem faça e declare, por forma legal perfeita, 
A 

quais as essencias florestais de seu rico parque tropical, que 

reproesentem a Árvore e a Flor brasileiras . 

4. , , ~ 

Quanto a primeira, decerto e dif~cil pensar em o~ 
, 

tra espécie que não o páu-brasil(Caesalpinia echinata Lamb), por 

isso que esta leguminosa ficou ligada e deu nome ao pais, te m-
, 

pos apos o seu descobrimento . 

5. - '" O argumento que podia nao favorece-la no sentido 

- .... daquela indicaçao seria o fato de nao ser do conhecimento da maiQ 

ria da população brasileira, em consequência da exploração descoll 
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, . ' descontrolada sofrida pela es~ec~e que, exatamente por isto, esta 
'" quase desaparecida de suas zonas de ocurrencia, estendidas pelas 

, 
proximidades do litoral do Estedo do Rio ate o ae Pernamouco. 

6. ~ argumento, entretanto, menos forte d.o que o ví:g" 

culo deixado 
, , . 

em nossa historia pelo comercio de made~ra que aquela 

leguminosa criou, e se desenvolveu com a Europa, constituindo o 

primeiro ciclo econômico dêste PaÍs. E c.e menor relêvo do que a fi! 
, 

ça historica das lutas a que deu lugar, pela sua posse e explora -
,.. 

ção, entre franceses e portugueses, - uns e outros auxiliados pela 

colaboração das tribus indígenas do Brasil de antanho. 
... - , -7. Quanto a Flor Nacional, nao ha raZoes para esco -

iha diferente daquela QO ipê-amarelo (Tecoma longiflora, Bur. et 

Sch.), leguminosa remetieia mais ou mel~Os nesse car~ter para o Jar-
'" dim da Paz, criado na cidad.e argentina eie La Plata, em torno de 

1937· 

8 • 
,.. 

Trata-se, com efeito, eie uma das mais belas flo 

res das matas naturais brasileiras . Além disto , a espécie ocorre 

de norte a sul do PaIs, é sobej amente conhecida e admirada pelas 
'" do interior mais profundo e aa zona litoranea, das capi -

-populaçoes 

tais 
isso 

e dos sertões. É ainda flor de realce em nossas letras , por 
que tem sido cantada por poetas e escritores da lingua portu-

, 
o foi por Jose de Alencar, de certo o maior de nossos '" guesa, como 

romancis tas 
,.. ,.. 

de seu tempo, era. "Tronco do Ipe" e em "Flores de Ouro". 

9. Em face da tais considerações, em harmonia com 

os pontos eie vista do Conselbo Florestal Federal, órgão consulti­

vo do Govêrno e que a respeito foi ouvido, parece-me que o páu -
'" '" brasil e o ipe amarelo devem ser as essencias florestais a esco _ 

lher, para simbolizarem a Árvore Nacional e a Flor Nacion 1 brasi-
,.. 

leiras, - ressalvadas a necessidade e a conveniencia de promover -
se a imediata multiplic8ção Qessas duas leguminosas , nor meio de 

.-

plantios nas sedes dos municlnios , estabelecimentos rurais de qual 
quer natureza, sooretudo nas Es colas, quer seJ em elas da União, 06 

, 
Estados , Territorios ou das Prefeituras Municipais, desde que se 

ofereçam condições de adaptação . 

10. Para o caso dessa opinião merecer a honrosa con -
'" . cordanc~a de '" Vossa Excelencia, tenho a honra de submeter ao exame 

.!1 ,;; .. '1 • c. t" 1 L ) { 

, ...... ' ,. 



• 
• .. ... 

, . - 3 

,. . 
exame esclarecido de Vossa xcelenc~a o anexo projeto de mensagem 

, #' ,. 

e de lei que, a meu ver, soluciona a materia e habilitara este Mi 

nistério a atender ~s solicitações procedentes de Honduras . 

• Sirvo- me desta o ,)ortunidl:lcie para apresentar a 
,. -Vossa Excelencia, Sennor Presiciente, a expressa0 de meu profundo 

respeito . 

# 

. , 

• 

--... 

.. 

• 

• 



i 
i 

.1 ' 

,. 

! .. r" 

•• 
f 

< 
I[ 
:> .... 
.J 
:J 
~ 
li: • < 
,.,. 

o 
5 .... 
<li 
~ 

Z 
~ . 

, 

• 

• 

• 

• 

l 

• 

MINIS TÉRIO D A AGRICULTURA 

co u 
3, / 

DISTRIBUiÇÃO 

•••••••••••• - •••••• ' ••••••• _ •••• ',_'._ - _ •••• _"'"0 _ •••• _. _. _ •••••• •• ___ • _ •• • _. _ ••••••••••••••••••• _.~ __ ••• _. __ •• _ ••••• •• • • •• _ .......... __ ••••• • _ •••••••••• : ••••••••••••••••••••••• _ .. , .. -- . _ .. -.... -_ .. ~ ...... -;. --- ....... -_ ... _--.......... --------

- . ••• - 0'_ • • -.- •.••• , ,' •••••••• •• ••••••••••• __ •••••••••••••••••••••••••• _ ••• ••••••• , •••••••••••••••••••••• __ • ' •••••• •••• ••••• __ ._ •••••••••• _ •• _ o-o • ••• ••••• ••• ____ _ -o ••••••••••• • •• 

, . 
.............. -.. ~ .......•................ ,~.~ ................ ...... ~ ...... .............. l ..... _.,. , ......... _ ........ -- ..... - -............... ". _ .... . 

J 

, .. -..... ..... ... ... _. _ ................... .............................................................. _ ............. ........................ -.... , .. _ ..... -............ _............ . ... _ ..................•. -......................... _. -- ... _ ... . 

• - ..... _ .................. - ....... ~ •• • •••• 0 •••••• ••••••••••• ••••• 0. __ ••••••••• _ •••• _ .... . ........... _ ................ . . ..... . ................ ... .......... . . . ... o ••••••• • • • ••• • 

( 
.... ~. - ,_...... •• • • ........ ~ ........... - -"'-'-' ............... ,._ . .... ~ ......................................... ,......................... _ •• _ .................... - ......... 0 ....... _ ...... 0 ... _0_ ..... .. 

........... ... ...... ............... .... .. ...... -... -..................... .............. / ...... _ ................ _ .. --.- ....... - ......... _._ ..... _ ............................. _ .. . 

...... .... ........ .. ................. ... .... ... .... ... .. ...... .. .. ............... "" .................................... ':,. ........... ..... _ ..................... _ ........ ; ........ .. 

. ..... ' .1 ..... : .. ~.~ ........ -( <:-,' .! ......... .' ........ ~ ... _ 

I 

/ 
, 

• __ ,. ______ ••• • •••••• u ........................... ...... ........ . 

• ........ .. . ...... . ...... .... .. ....... ~ ................ . ......... . ... ... _ . .... ................... . ..................... ~ .. : ............................... ... ..... , .... :.......... - - - A ...... _ ............. _ ................................ ___ ._ 

...... _ .... -.................... -._ .... -.. --- ................ ~ , 

.. ....................................................................................................... _ ...... .............. -...... , ............................. -_ ................. . 

............ ...... .... -........ . -.'. -. ....... ..... . ... ... _ ............... ..... _ ......... . ........................................ ..... .. ... . -. -- .......... ........ _ ..... _ . ......... -

· _...... • • • •••••• _. '0.'" •••• I • • ,,~... •••• •• ••••• • ~ _ •• _ •••••••• ~ "" " """"" ' ''''' ..... . . _ _ ._ ••••••••••• _ •••••••• _ ••••••••• _ ....... . ... . . .............................. . 

.... ...... .... ......... -- .......................... -.......... ....... ..... ......... .... -........... ................ ~ .~~ ....... -... .. ............... . ,_ .. -.- ......... ... ...... . 

........ ...... • _ ....................... _ .......... _ .................. . ... 0 •• _. _ ..... _ ............... _ ....................................................... _ .................... . • ••••• 0 ••••••••• _ ........... . ....... . ..... .. ,o •••• . .... o.l.o .. 

\ 

. . ' ' ... '" ....... _ ................. . ..... _._. '-"""-""-~' .... .. _-- ................. ............ _ .................................................................................. _. _ ......... _ .... ................ ~ . ... .. _._ ... --.- ... ........ --
, 

.- .. ...... ........................... ... ....... ....... .. ........ . .......... "0 •• ' ....... . ........ . ... .. ..... _ ........ . ....... _ •••• _. _ ••• • ••••• •• •• • • • •••••••••• _ ...... "'0"",,, 

... • • .. ·4_.· ...... 0 ...... .. ................ __ o ..... '0" ........................... . .............................. o . . ........ . ...... .. ..... .. ....... . . . ........ _ .... _ ............ .. ....... ...... ....... -.................... ............ -_ ..... . 

I . -... . .. ... ... . - ... . ... - - ..•...••..•••. o ..... . . . ........ - o' •••••• o • • •••••••••••••• • • ~ ••• 0.0 •••••••• _._ ...... .. ................. . ................... . .......... . . . .............. . . 

.. . .................... ....... ............. _ ... -- .... _-- ...... ........... ............ .. ...................... _ ......... -........................ . ................. -. 

...... _ ....... -.......... . .......... . ............ . ........... ; ......... ....... . . ........ . . . ... . ... ~ .. "';: ... _ ............................. .. .... .. ...... ... . ..... ..... . 

· ._-- ......... ............ ... ...... . .. -..... _ ....................................... _ ......................... -...... .. ... _.- ........ -.. . ........... . ................................... _--- ..................... -...... ....... . . ... ......... __ . 
, 

............ ... , ............................................................. , .. , .... ....... ~ .................. . ...... . ............ . .. . .... .. ............ . ............ . .. . .. . ................ . .... .... _ .............. ... ... ................. -.. 



• 

.. 

DlRECCION GENERAL DE RECURSOS NATURALES 
ASES ORlA TECNICA 

REPUBLICA DE HONDURAS. C . A . 
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r~lNf8TÉmü O A AGRIOUt TURA 
ntrAr.ml:~:;TüJjf~DMiN SlRAOÃO 

Jujrrcigr~a, Dj]' '55 
sr- RV I~UurCOMurfmAOÕES 

Senor Ministro da 
RIO DE JANEIRO. 

Agri cul turt~ , 
I 

B R A S I L. 

Excalant{simo Sanor Ministro: 

OFICIO No. 18 

de J uni o de 1955 

Por aI vivo propósito que tengo de coordinar un trabajo forestal~9ne­
ral, que presentaré a la Dirección General de Recursos Naturales de Hondu--, , 
ras, quiero involucrar una serie de citas forestales de cada pais de Amari-
ca, me permito dirigirme a Ud., para que tanga la amabilidad de proporoio-­
narme los datos siguientes: 

1° . _ euál as el nombre común y cientifico deI ~~OL NACIONAL de 
( 

ese Pa~s . 

2° . _ Fecha de la cel ebración deI Dia deI Arbol Nacional. 

, " 
Cual as el nombre cornun y cientifico de la FLOR NACIONAL de 

( 
asa Pa~s. 

ao Si fuera posible. obten~r una fotografia o dibujo deI Arbol NacioDal, 
oon objeto de agregaria aI album que proyacto publicar con el trabajo que 
menciono, seria de gran utilidad para complementarl0 con los datos que se 
sirviara anviarme • 

• 

Tengo a bien infornarla que el ARBOL NACIONAL da HONDURAS as el PINO, 
(deI género Pinus), que fué doclarado por Acuardo Presidencial deI 17 de A 
gosto de 1926. La celebraci~n deI Dia deI Arbol as aI 30 de Mayo. 

La FLOR NACI ONAL da Honduras as la. ltOSA. 
, 

Quedare altamente agradecido por los datas que me ostoy tomando la -confianza de solicitarIa. 

En espera de su amabla respuasta, 
dor. 

'''''T''''nto y seguro servi- , " 

-
la Dirección General de 

~~ atura les . 

J 
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MIN IS T IÔ RI O D A AGRICUL T U R A 

CONSELHO F LOREST AL FEDERAL 

RIO DE JANEIRO, D, F, 

... O.f.. ~ 34 7- 6- 1956 0, V V 
\) cr?,y 

". 

8enhor Ministro: 

~ 

,Ji ' 

(b 
(. 

Ao Conselno Florestal Feoer[l foi enc"minl1floo De 
A , 

lo ~erviço Fl~restrl deste ~inisterio o anexo orocesso S . C • 
, _ A 

30 . 6':39/55 , relativo a solicltf;E'.o l·ormulRoB a Vossa .l;!;xcelcncia , 
pela Direccion Generfl oe Recursos Nsturales ae La Reouolica ae 

Honauras , interess[,oa nn l)reperaçeo eie um traofllho em que V80 fi 

bur8r informaç5es relpcionaaas C011 recursos nrturais de toaos os 
( pa..Lses 0.0 continente 8l!lericano • 

2 . Bm re18çeo ao Br8sil , aquelfl Direccion Generpl 
A , 

80lici ta a este LliLieterio a gentilezB Ge informBr- ltle qual o no 
, , 

me cie.ltifico eie nossa arvore e oe nOSS[l flor rU1 cion8is , Gf1sim 
, , 

como f:, Q[tR ed cLle se conemora , ent:-c nos , o aib da Arvore N8Cio 

nal . 
, A 

De acorao com o )~recer [nrovado pelo olenFrio 
;. , -

deste orL,ao consultivo , verilica- se (jue o êBSuntO foi tr<tado aí 

Dor voltB oe 1937, no formp docurlentrdR nela revista "Rodribué -
A' , 

sia tl , nublicada nela Jaràim Botanico, norem fl1enrs c.uonto , 

qu.e seriv p. do iDê amarelo ( Tecoma Longiflora, Bur . et K . Sc 

flor 

) do 

cusl B e mAno [4ra um exenmlf>r lH 1'[ 0 J [. rclim (j A Pa , criado na ci~ a 

oe Argentina ~e La Plate . 
A _ 

JulboLl este Co.!s8lno , eiüta venia, nao haver motl 
, 

vos me iores pc re que SbJ f HoOt8ÜH lúeif diferente em relr'cpo 8 

estE; pE'rte Cla solic ... tr ão oroceoente oe 1l0noUrf's , U!:1e vez "ua t 
A , 

f'lor ào i-oe e ur.1['. 02S nlbis oelt s ([ s dnt' 8 natur"is orM~ilelrf s. 

Ao .b..xmo . 81' . Jeneral ~Rld1;STO DOril.\lJiLL .... $ 

•• D. 1 inistro 6e .b..staoo 008 leoócios aa A6ricultLlra . 
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, 
Alem disto, a espécie ocorre de norte a sul do pais, é conhecida 

sobejamente 
- ,. pelas populaçoes do interior e da zona litoranea, nas 

capitais e nos sertões, e sua rlor tem sido cantada por nossos -

poetas e 
maior de 

Ouro" • 

, 
escritores, como o foi por Jose de Alencar, - de certo o 

,. 
nossos romancistas, em "Tronco do Ipe" e naS "Flores de 

.. , , 
5. Quanto a arvore nacional brasileira que tambem -

, 
nunca foi como tal declarada em ato oficial, e dificil deslocar o 
pau brasil (Caesalpinia echinata) dêsse sentido, por isso que es­

ta leguminosa ficou ligada ao próprio nome do Pais, desde os tem­
pos .de sua descoberta. 

, , 
6. O comercio de madeira que a especie criou e se de -,. 
senvolveu com a Europa no primeiro ciclo economico de nossa h1s -, -toria, as lutas que por sua posse e exploraçao se deram entre -

A _ 

franceses e portugueses, uns e outros auxiliados pela colaboraçao 
das tribus indígenas e bravas do litoral, - não permitem que se -
escolha agora, dentre tantos dos gigantes vegetais de nossas flo­
restas tropicais, outro que melhor significação pudesse apresen-

, 
tar para ser a Arvore Nacional do Brasil. 

, -7. O unico argumento que a nao favorece, sob o aspe~ 
to ora considerado, seria o fato de não ser conhecida da maioria - ,. -da populaçao brasileira, por força da exploraçao desordenada ao -

, , .. 
frida pela eapecie que, exatamente por isto, esta praticamente d~ 

, A 

saparecida de suas proprias zonas de ocorrencia, pelas proxim1da-
, -des de nosso litoral daqui ate Pernambuco, - tao castigado pelos 

devastadores de matas e tão desprotegido de defesa florestal • 

8. Êsse fato, entretanto, deverá servir para que o 
poder público, logo que aquela leguminosa seja declarada como Ár-
vore Nacional, e para com ela familiarizar - os brasileiros, pro -_ A 

mova sua imediata multiplicaçao por meio de plantios em todas as 
sedes de munic!pios, em todos os estabelecimentos rurais de qual-
quer natureza, 
dos Es t ados ou 

sobretudo nas escolas, quer sejam 
Territórios e dos municípios. 

,. -eles da Uniao, -

Por outro lado, permito-me esclarecer a Vossa Ex-
A 

A _ 

celencia nao encontrar qualquer incoveniencia na escolha de duas 
, 

ser a Arvore e outra para ser a da PIor Na -
, 

especies, - uma para 
cional. Se a simples 

, .. 
forma do questionario nao revelasse esperar 
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esperar por dois nomes, bastaria constatar, 

de ,Honduras, que, naquele paIs, existem as 

primeira pelo pinho e a segunda pela rosa. 

pelo proprio expediente 

duas representações: a 

10. Em face dessas considerações, Snr. Ministro, o 
, 

Conselho Florestal Federal e de parecer, ad referendum de Vossa Ex -. , 
celencia, que nossa Arvore Nacional seja o pau--brasil, que a Flor . -Nacional Brasileira seja a do ipe amarelo, e que a celebraçao do , , 
Dia da Arvore Nacional e precisamente no dia 21 de setembro, data 

, 
marcada pelo nosso Codigo Florestal vigente para realização da 

, 
"Festa da Arvore". 

• 11. Para o caso deste ponto de vista, baseado nas r~ - _. 
zoes apresentadas, merecer a honrosa aprovaçao de Vossa Excelenci~ 
e no sentido de que a solução do assunto faça parte da Semana da 
Árvore . contada de 14 a 21 do corrente mês, permito-me submeter a - . esclarecida apreciaçao de Vossa Excelencia projeto de expediente 

" Snr. Pres idente da Republica, acompanhado do mecee -a ser enviado ao 
, 

sario projeto d~ 
, 

lei que resolvera o assunto. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce­

lência meus protestos de elevada estima e distinta consideração • 

CUNHA BAY)tA 

Presid~e 
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- -----

Sr. Presidente 

Sou de parecer que se ratifique o ponto de vista já ex­
ternado por este Conselho no Oficio n Q 34, constante do presente 
processo. Reconheço que ha forte corrente de opinião, representa 
da por pessnas ilustres, sobretudo na literatura e na botânica, -
que se opõe à indicação - tida certamente como necessária pela 
maioria de brasileiros cultos - do "pau brasil", para simbolizar 
a nossa Pátria. Alegam em desabono de Caesalpinia 4cbinata sua a 
tua 1 escassez e restrita distribuição geográfica que abrange ape= 
nas alguns Estados marítimos da União, e em resultado, a pouca i~ 
fluência que tem exercido sobre o folclore e a ]jteratura nacio­
nais. Fazem, ao mesmo passo, a apologia do "ipê 'amarelo" que in­
culcam como o mais credenciado representante arb6reo da nossa fIo 
ra para aquela honrosa função: a abundância dessa espécie, de fa­
cil cultivo, que se estende por todo o territ6rio pátrio e o pres 
tígio que tem desfrutado entre os escritores mais tipicamente brã 
sileiros, são postos em relevo. Trata-se, sem dúvida, de razões­
apreciáveis, mas não as julgo suficientes para deslocar aquela le 
guminosa da posição privilegiada que a pr6pria Hist6ria lhe reser 
vou. A raridade do "pau brasil" deverá servir, antes, de estímu= 
lo para que procuremos esforçadamente multiplicar e propagar essa 
valiosa espécie, ora ameaçada de extinção; embora ocorrendo a~e­
nas em parte do nosso país, mas s6mente nele, considero essa árvo ,. -re mais apta a representa-lo do que o referido ipe, o qual se ex-
pande por quase todo o Brasil mas, em compensação, ultrapassa as 
suas fronteiras, tendo sido registrado já por Martius no Paraguai 
e na Guiana Holandeza; r6puto, finalmente, mais ponderosas as tra 
diões hist6ricas que as literárias ou folc16ricas. A decisão dõ 
Conselho, em causa, parece-me, além do mais, sobremodo feliz, por­
que se por um lado consagra a Caesalpinia echinata Lam. como árvo 
re nacional, mantem, por outro, na funçao igualmente honrosa em 
q~e foram investidas ha cerca de vinte anos, as belas flôres do ! 
pe, Tecoma araliacea, P.D.C. e estas evocam naturalmente a mages­
tosa árvore que as produz. ~~ pois, um meio habil de contentar de 
certo modo, gregos e troianos. Em suma, sou ~ela aprovação do ' 
mencionado Ofício n 2 34, com pequenas alteraçoes de redação. 

~ 9-1-- S;h 
V-~«A~ #~OA--vti;;~i-~ 

~ o . P . .[ ' •. 

..",GiZC- __ «· - . 'IZ • _ r---
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M IN IS T É R IO DA AGR IC ULTURA 

Senhor Presidente 
\ 
~ 

) 

/ 

Quando da apres entação, na sessão anterior, do 
, , 

expediente relativo a escolha da arvore e da flor que seriam in-
A , 

di cadas, por este Egregio Conselho, para re presentarem, respec-

tivamente, a "Árvore Nacional" e a "Flor Nacional", do Brasil, 
, 

tivemos ensejo de perceber que o plenario desta Casa esteve pro-

penso a aceitar, de pronto, a indicação contida no aludido expe-
A 

diente, onde se mencionam o Pau Brasil e a Flor do I pe Amarelo 

para essa representação. 

, '. ' Felizmente, porem, o proprlo plenario desta Casa, 

a quem rendemos homenagem, atendeu à oportuna ponderação do Sr. 

Presidente de que deixava de submeter o aludido expediente ~ 

imediata votação, em decorrência de haver chegado a seu conheci­

mento a existência de criticas a respeito dessa indicação; mercê, 
... 

pois, desse adiamento, sobra-nos tempo para fazer algumas consi-

derações em tôrno do assunto, não sem antes deixar consignado 

nosso aplauso ao trabalho já elaborado. 

Conhecendo antecipadamente o pensamento do Conse-
,_ A 

lh~iro Milanez, pelo menos quanto a manutençao da Flor do Ipe 

Amarelo como Flor Nacional do Brasil, esperamos contrapor alguns 

argumentos ~ sua idéia e à dos que dela partilham, na certeza. de 
, 

que teremos concorrido para provar, pelo menos, que o assunto e 

da maior complexidade, não devendo, portanto, ser encerrado com 

ligeireza, ainda porque não há prazo determinado para isso. 
, . -Nos iremos proceder a uma elelçao renhida, Sr. 

Presidente; e é bom que conheçamos os candidatos, que são muitos, 

todos bem credenciados, donde a necessidade de uma seleção rigo-
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MINI ST~RIO DA AGRICULTURA 

rosa e justa. 
, 

O maior argumento contrario, no nosso modo de 
;-

pensar, é que a Flor do Ipê, considerada isoladamente, - ~ nao bele-
- --, , za nem expressa0 para tao alto slmbolo. E' posslvel mesmo que 

95% dos brasileiros não sejam capazes de reconhecê-la nessas 
- , , 

condições. E, entao, perguntamos nos, Sr. Presidente, devera 
, 

ser essa, com justiça, a Flor Nacional de um pals que pode se 

representar com uma flor sua? Permita, Sr. PreSidente, que nos 

antecipemos à resposta evidente: Não! 

Concluimos, assim, que o critério adotado para 

" a escolha do Ipe Amarelo teria sido, metade pelo fato de sua 
" , ocorrencia em grande parte do territorio brasileiro, e metade 

por conta da enganosa impressão da beleza de sua flor, porque, 
, , -" 

na verdade, o que e bela e decorativa e a sua floraçao, isto e, 
, 

a arvore em flor. 

Atentemos, agora, para o seguinte fato: se ti-
, 

vermos de atender a um pedido, por ex., do mesmo tecnico de 

Honduras, que, em boa hora, nos proporciona êste interessante 

debate, que o de lhe mandarmos duas estampas coloridas dos sim­

bolos solicitados, chegariamos a situações curiosas como estas: 
, , 

a de ter de enviar estampas com duas arvores - a da Arvore Nacio-

nal propriamente dita, e a do Ipê Amarelo, florido; ou então, em 

substituição a esta última, uma estampa da Flor do Ipê, tsolada, 
. ' , -Ja, porem, nao mais lembrando, de longe, sequer, aquela beleza 

obtida só pelo conjunto, a menos que se incida no artificio re-
, 

provavel de se lhe ajuntar algumas folhas verdes, porque, como 

descreve o "Album Flor{stico" do Serviço Florestal, o Ipê 

"despe-se inteira.mente das folhas, 
para cobrir-se de flores", 

..I 
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\ 
ou ainda, 

/ 
- , "quando a floraçao esta em pleno de-

sabrochar não se nota uma só folha , 
na arvore". 

, "-

E e precisamente isto o que todos veem e observam. 

A flora brasileira, riquíssima como é, não ne-

cessita de artificialidades para bem se representar em qualquer 
J 

parte do mundo. 
, , 

A Arvore Nacional e a Flor Nacional so adquiri-
~ , , , 

rao o cunho oficia.l, e obvio, depois de assim declaradas atraves 
, -de um decreto do Poder Fxecutivo - coisa que ate agora nao foi 

• feita -, de maneira que o fato de ter sido enviado para a Bolívia, 

, "- -ha anos passados, um Ipe Amarelo como sendo a Flor Nacional, nao 

- , nos obriga a uma taxativa homologaçao, mesmo porque, achamos nos, 

a escolha de então não tem foôrça de convencimento. Denota, isto 
, 

sim, o louvavel interesse que sempre houve em que o Brasil, a exem-
c: 
. 6 pIo de outros países, adotasse uma flor que o simbolizasse e, por 

, 
isso, merecem, os pioneiros da ideia, o nosso aplauso. 

RI possível mesmo que tenha havido a preocupação 
, , - , 

de reunir numa so especime vegetal, uma floraçao vistosa e uma ar-

vore conhecida. 
, 

Mas, Sr. Presidente, uma coisa e criticar simples-
, , 

. mente; outra, bem mais dificil, e criticar construtivamente. 

Procurando vencer essa dificuldade, tentaremos 
( convencer os ilustres pares desta Casa de que o Brasil, pa1s fa-

buloso, terra das mais deslumbrantes espetaculosidades, como as 

Cataratas do Iguaçu, os Aparados da Serra, o maciço do Itatiaia, 
, , - f o majestoso sistema orografico da Serra dos Orgaos, a ba1a de 

Guanabara e seus arredores, a cachoeira de Paulo Afonso e seu 

canyon, o rio Amazonas, e tantas e tantas outras, o Brasil, re-

pito, deve e pode ser representado por uma flor mais bela, muito 
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mais expressiva, 
, , 

e, como argumento maXlmo, porque brasileira. 
, 

Referimo-nos, Senhor Presidente, a Victoria regia, 

chamada, no seu habitat, de uapê, a flor que viceja nos remansos 

-do rio Amazonas, uma e outro, expressoes da grandiosidade do nosso 

país, símbolos da beleza e da pujança da nossa pátria! 

Quem de nós, ao contemplá-la, ainda que no reman­

so dos lagos artificiais do Jardim Botânico e nos das praças pú-

( . -blicas do pals e da terra estrangelra, nao se extasia ante sua be-
(( , 

leza alvar e imaculada - slmbolo dos slmbolos - e quem, de nos, 

ainda, não sente o frêmito incont ido a palpitar-lhe o coraçã.o 

caboclo, ao sabê-la brasileira, ao sabê-la também cabocla?! 

E se é verdade que a Victoria regia não medra 

espont'àneamente em todo o território brasileiro, leva sôbre a flor 

do Ipê Amarelo a grande vantagem de ser incomparàvelmente mais 

bela, mais portentosa, e, ainda, a vantagem de ser, individual­

mente, muito mais reconhecível, porque é ela inconfundível aos 

olhos de toda a gente. 

--- * ---

, , 
Quanto a Arvore Nacional indicada, Sr. Presiden-

te, em que pese um pouco da história e do próprio nome - já que 
, , , I 

tambem ocorre em limitada area do nosso territorio, ja pelo seu 
- , porte e aspeto insignificantes - nao e o Pau-brasil, a nosso ver, 

, 
a arvore mais representativa do Brasil. Porque do que se cogita, 

Sr. Presidente, não é simbolizar um fato histórico ou um aconteci­

mento marcante. A êles têm recorrido países, como a Argentina, 
- , que nao possuem, na sua flora, especimes valiosos, como os temos 

, , , 
nos as dezenas, independentes da historia, de lenda, ou de tradição. 

, 
Ao Pau-brasil ja se teria rendido a devida home-
, 

nagem quando o pals que lhe serviu de berço lhe herdou o nome, 

/{1 
I 

I 
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, 
dando-lhe ingresso permanente na sua historia. Ao Pau-brasil, sim, 

devemos dar toda a assistência para que, nessa corrida desenfreada 
, , 

para o deserto, o salvemos do desaparecimento, rellquia que e da 
, 

nossa Historia. 
, 

Mas, Sr. Presidente, do que se cogita e de se ele-

ger uma árvore das milhares que compõem as justamente decantadas 

matas brasileiras, que revestem, ainda hoje, 40% do nosso solo. 

Para essas florestas, Sr. PreSidente, em nome 
, 

delas, afinal, e que temos de eleger um representante condigno 
, , , 

que, menos aqui do que la fora, fale por si so, que comprove a 

sua fama e o seu renome, sem a ajuda de uma extensa legenda ou de 
, 

um libreto que lhe esclareça a historia. 

E a nossa missão não é dificil, como à primeira 

vista parece, pois a inteligência humana, que tem um poder de per­

cepção tão grande, capaz, como é, de dar solução aos problemas 

mais dif1ceis, de traduzir os mais intrincados e misteriosos 

hierogrifos, de irlVentsl' , de ~I erfeiçoar, de inovar, de perquirir, 

enfim, um sem n~mero de coisas, - a inteligência humana, repito, 

" , ja tera, inclusive, traduzido a linguagem sussurrante nas nossas 

florestas e, certamente, decifrado a m1mica misteriosa das suas 
" , arvores, para, ja agora, proclamar que as nossos matas de ha muito 

, ~ , 
elegeram o seu representantp . e seu rel, ele, o JEQUITIBA, o gl-

gante das florestas brasileiras, como é justamente cognominado nas 

seletas escolares, o colosso que chega a medir 45 metros de altura 

e 5 e mais metros de diâmetro, sobranceiro e reto - o Brasil, afi-
, 

nal, em forma de arvore! 

--- * ---

Senhor Presidente: A Victoria regia, como a Flor Nacional, e o 

Jequitibá, como a Árvore Nacional - eis a declaração do nosso voto 

consciente, tão certo estamos que êles, aqui ou alhures, são, para 

orgulho nosso, os l1dimos representantes do encantamento e da gran­

deza do Brasil. 

~ I~-~-ll 



• 

• 

()t. 11; 

MINISTEôRIO DA AGRICU L TURA 

CONSELHO FLORESTAL FEDERAL 

Senhor Ministro: 

RIO DE JANEIRO, O. F • 

• 21 de agosto de 1956 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que 

, -o Conselho Florestal Federal, em sua ultima reuniao, realizada 
A _ A 

em 20 de agosto corrente, reexaminando por determinaçao dess e G! 
binete o processo S.C. ;0.699/55 oriundo da Direccion General de 

, 
Recursos Naturales de la Republica de Honduras, resolveu confir-
mar seu pronunciamento anterior consubstanciado no otício ng 34, , , 
de 1 de junho de 1955, elegendo a arvore Pau Brasil (Cesalpinia 
echinata) e a tlôr do Ipê amarelo (Tecoma araliácea) respectiva­
mente, como árvore e tlôr símbolos nacionais. 

-2. Na oportunidade, caso as indicaçoes venham a mere 
_ A 

eer a honrosa aprovaçao de Vossa Excelencia, e no sentido de que 
a solução do assunto faça parte da Semana da Árvore, a ocorrer 

.. 
entre 14 e 21 de setembro vindouro, permito-me submeter a escla-- ... reeida apreciaçao de Vossa Excelencia projeto de expediente a 
ser eneaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚbliea, , 
aeompanhado do necessario projeto de lei. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vossa Exee -
lência meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Ao Exmo. Sr. General ERNESTO DORNELLES 
, 

. .. . 
\ 

VICTOR ABDENNUR FARAH 
Presidente 

M.D. Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura 
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2E. -I. 965 .io () J a."1 iro, 29/ ;/;6. 

~xcelent SSÍ-l0 Se • OI' .l"esidente {" a JtQ 'ública : 

Jul o oportuno summeter ;, uloJv nu"l a)L'f~cluqno de vossa .uxcelôncin 

O as punto lIO ann:o ').l.'ocesso ~ . C . 30 . 639jb0 , t_:eJ..· do e UI n ~' olicitação 

feita a ê ,·to binist rio Jor o:lti( ~do · é c !J.1ca (I .\0)úolic'1 de lO.lClUl'US • 

2 . .l;iroccLm .... nora1 de J:"l0CU1'~ os atur ds a uol e ili:.ll s 1(0 , vi -

~ a .ldo ao trabalho <ia divu11 U(í'<!..O rol ,lci0na'..<11 con. 05 al seG UI.'1.,l'ic ' nos , 

áose j a quo ~ . te Hini~' tório 1 hc in_ orl,:e quai~; O ' nomos COLr.1uns (' i)ntl-

1' ic ') 8 da i rvore • acion·:J.l o da l 'lor .l ac ionaI ~o 1'02511, b· ... C) o ,unto. 

em tr~e se c J1ebra, entre nó !'"' , o dia dn !-:.,-,rma l,rvore . acionaI . 

Um') vez (. uo se tr-nta do '1 s r- un t I co ~ i Ueral o por outros , 
, s , in-

os p cies escolhidas , parece - .r..:, c n ,:eniente l.ue o . rasil tru. b~J. f' ç 
,.. 

doeI" r e, :Jo r forn:a 1 [; 111 "'1'1'0 i ta, .. uai .:. s eas >.ci s 1' lor'os tais do 

sou l' ico .p ar Ui; trop1cal, que ,ee!)l'osentrua a drVol'e o a 1<'loJ' bl"! ileiras . 

4 . Iq,uanto à. .L· i.neir , ece ... to é difIcil lJonsar o.. utl'U o ;.J cio (1' e 11. o 

o .;ó.u- br lail ( Ca ,sal ina ochina ta ru b) , P01' i :ro <1,ue 6sta l_ Lu:. inoss. 

ficou 1 i gadn. e deu nomo ao ' aIs , tO rl lOS ap,~s o ,~eu dc ... .;collrir, ento. 

5 . O a1'gum nto .ne po e ia. nao favorocê- lo o sont.ido (aquela inL.icaçiío 

s el'iu o l 'lt:) ao !1~ 0 ,lOl' (O c onhb .... L. nto dn .. n ~io.L'ia da popular"'ão braal-

l e i1:'a , e, .. c')nnoquência d !'l eX.llo J.' ç o ~~es c ont roladfls sofr·ids. iJo1a eS,;J é -

cio , quo , ex' t · ,ento por isto , esta qU'1S0 ('osapa 'OC1 0'l de suas zonaS · o 
" 

ocuI'rEmcia, ustenc i das Pdl"!.' pro x1.ll a:es do 11 tora1 ('o ';s t 'lOO tlo 1\10 

tê o do Perna: lI,JUCO. 

6 . f Brgur ~ .to , ont .'ot'wto, .h~no f OJ.~te do cyo o v I.c·110 L. li : udo em 

no"" [1 11ft tÓl'ia e lo co •. ~l'cio e .1 11(. L < uo aquela lo UI i 1 os a criou, 

e se <, esenvolvou CJ. a .t:.uropa, c ,Hl~ titui n Co o ) -i 1 i1 'O ciclo ec3n''':>, ico 

0ste als . ,.:, de .1enOl' re1êvo (.0 ~lUO a rÔl'(·o. 1 i. t6ri c ll dss lut 18 II 

I 

--~----------~~ 
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ses , - uns e ontros auxi11 dOfi tlo 1 n cola o .. · ... · , o " S tl i r u s 11.:1 L as lO 

B.'~18 il de antanho . 

- ~ ,-: dQque -
l a c.o ipê- nt'l ll'olo L eCOI"J!l. 10nr i í'loraJ dure et uch. ), lOG'lU.Ül!v'::Hl ro I ti -
d. _>.ai s ou .eno'; nes s e c ;~ lter O'l ' a I') t.i ardL aI 2 , cr i ado na c i , ide ar -
anti a d e La 1 l a t a, tôrno ":'e 19~7 . 

8 . Ti" t 'l·-s e , C O .l ef e lto , de w.a das dai s! a l as floras das Dl t a s Il'1tu-

. . t # i 0 1 : o, a eup0C e ocor 1'or do norte a s ul ao P i s 

é s obejamente <D n laC' i d c (uni pud Cl ;)ol as rl 0 'Julações do i nte l, io . 1 ais 

.::>ro l'undo e da Zl)na li t or "' n a , l .. as c 'ip i t [lis o <' os s or toes . é. ain a flor 

de real ce e j no,'sas letJ.' s , por i s s o ç,ue t e n 51 ' 0 c l1n t ad3. )or poetas e 

e s cri tores da 1 ~ n ua 'po_· tugu~" a , c o. 10 o f oi p or Jo s ~ de Alenc , ua c Dl: 

to o 11 lor- e 11 ')8" os rOID'1 n i ~ tl1S (~e s eu t e 11) 0 em If 'iro co do .Lp Ô 11 o 
4 I 

Gil 11 li'l ores (, e uro " . 

9 . 
., 

f ''iC e de t ,ü s con, i derações , e h ar:n mi a c o. os pontos l O v i r j:.:n a 

do C0n f'elho ll' L .>1"08 tal Fe (. , _-aI , ~ 

c n:.,'''u l t 1 vo ... ori ão 10 'Ov uI'no e !ue a 

e~"Jei to fo i ouv i do , pnroc e- ne (J. ti o o ~ 

t Ru-bI'~'" il o o i 0Ô .. ama 'elo \..0 V e.:: 
... 

ael' '1a e s senci as 1 pos t a.is A. escol h er,_ rcssalv ll.das a n+..,e s t> i ~ace e 

conveniência de p ro ovel"-S a L J.ec:i a t ~.1Ul t lpi c ução de saa dua~ le E:~ 

a nião, O f: J.!,~ t~clo s J Te r rit51 ios ou das Pro f e ituras l'.uniclpai , dt)~do 

que se ofcre çtm con(içõos de ac apt çlio . 

10. P~rn o c l BO es sa oplni o mor ocer a lonros ... 
concor d '11.ci o. de "OH s a 

.ci:xcelêncla . t en.'1.o a no! 1"'1 ela su bme t or aoeX3.llle oscl ,l"l:.l cl o de VOssa xce -
lê cia o anox _oJe to <.~e ' GnS icen e de lei (lue , a m u v e r , so 1uciuna a 

mütér l o. e .1~b1J. l t ~1rá Ô. t e h l n l s t r io a ': t encer à s sollci tacõc.s 'L oco 00 , .. 
tos de t1on du :t' as. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, f. V 

Sirvo-de dE>e t c. o ~ tun1 n a p 1'! ~l)_ 3.Jônt 

~.i.\ ente , a eX'H'cssão de ,cu ::lro!'u!:. o e nei t o . 

a) ·')'no to Dorncllo • 

l 

J 

• 



-........,...,~-~- . ---~---------~------------------------~" 

• 

• 
• • ~ .J 

," 

• • 
• 

• 
, . 

· ' 

• 

PROJE'ro DE LEI 

Lei n ,o d e de de 19 

, ~ 

Declara o pau- brasil e o ipe amarelo como 

Árvore Nacional e como Flor Nacional do 
Pais . 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguint e Lei : 

Art. lQ - A leguminos a chamada vulgarmente 
, A 

de pau- brasil e que a botanica denominou de Caesalpinia echinata, 
, 

Lamb . fica por esta forma declarada como a Arvore Nacional brasilei 
ra. , " , 

Art . 2Q - A leguminosa cientificamente co _ 
nhecida de Tecoma lonsiflora, Bur. et K Sck, vulgarmente chamada de 
ipê amarelo, fica sendo a flor Nacional do País . 

, - , 
Art. 3Q - Os orgaos tecnicos cor~etentes pro -

videnciarão, desde logo , no sentido da produção de mudas das espé _ 

cies mencionadas nQs artigos 12 e 2 Q, destinadas ao plantio na sede 

dos municípios e nos estabelecimentos rurais de ensino, de experime1]; 
tação e de fomento agr!cola e florestal existentes ou que venham a 

existir em território nacional e onde essas esuécies possam desen _ 
volver-se . 

Art . 42 - ftste decreto entrar~ em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio . 

,. 
135Q da Independencia 

Rio de 

e 6aQ da 
Janeiro , ae ue 1956; , 
Reu blica . 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

Projeto nl 1.851/956 
.' 

R E L A T 6 R I O - O Poder Executivo, inspirado por uma Exposição 

de Motivos do Sr. Minis~ro da AgriclÜtnra, encaminha uma mensagem a 

esta Casa do Congresso, acompanhada de um projeto de lei, que aqui 

recebeu o nl 1.851156 e que cogita de declarar o pau-brasil como ~ 

vore Nac~on~l e o ipê amarelo como Flôr Nacional do País. Deu ori-- . ~ 

#to ..' , gem a essa providencia uma sOlicitaçao felta aquele Mlnisterio PJl - , 

la Direccion General de Recursos Naturais da Republica de Honduras, 

sôbre quais eram a ~rvore Nacional e a Flôr Nacional do Brasil, vi-- -
sando elaboração de trabalhos de divlÜgação relaCionados com os p~ 

ses americanos. 
~ ... " , .. 
~sse culto a arvore e adotado por inumeras naçoes civiliZA - . 

... #to ... 
das, naO podendo dele descurar-se o Brasil, que posstli tao abundan-- ,.. , 
te e rico parque de florestas tropicais. Consultado o orgao tacni-

" co competente, Conselho Florestal Federal, foram por ele designadas 
• 

A #to I 
as essencias florestais, pau-bras1l e ipe amarelo, para s1mbolos da 

- -
Árvore e da Flôr do Brasil, respectivamente, por razões de ordem - , , 
sentimental, historica e literaria. 

Houve, entretanto, nesse jUlgamento, no seio do mencionado 
, .. .. " 'orgao consultivo, ponderosa opinl'ao a favor do 3e9111 tiba e da y1to-

, .. , 
ria regia, como expressa0 maxima da pUjança e da beleza, para simb,2 

lização da lrvore e da Flôr de nosso País. Asse aspecto do projeto, 
- -, , ... 

porem, decerto melhor sera apreciado pela douta Comissao de Educaçao 
, . #to #to 

e Cultura, sem duvida mais indicada para se pronunciar sobre este 

sunto. " , Economicamente o consideramos util e oportuno, porque fica 
,.. , 

estabelecida, no art. 31 à obrigatoriedade dos orgaos tecnicos cQmI 

tentes providenciarem, "desde logo, no sentido da produção de mlldas 
, 

das especies mencionadas nos arts. 11 e 2i, destinadas ao plantio n 

sede dos municípios e nos estabeleci,mentos rurais de ensino, de 

<. 
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perimentação e de fomento agrícola e florestal existentes ou que ve-
, , 

nham a exist1r no terr1 t 'orio nacional e onde essas especies possam 
, .. 

desenvolver-se", o que vale dizer, apreciavel contribUiçao ao nosso 

escasso reflorestamento, de alto valor ~ vida do pals. 

Propomos, pois, a aprovação dqprojeto em apreço, data yenia, .. , , 
com modificaçoes indispensave1s de natureza tecnica, nos seus art1 -

gos 21 e 41 , que passa,tMm a ser assim redigidosl uArt. 2° - A b1gn.2 
.' -- .. 

niacea cientificamente conhecida de afaliacea, vulgarmente c~ 
, . 

lo lo ~ mada de ipe amarelo, fica sendo a flor Nacional do PaJ.s. tI 

~ -
"Art. 41 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publica-.. - .. , 

çao, revogadas as disposiçoes em contrariou. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", 26 de fevereiro de 1957. 

Napoleão FOhtenelle - relator • 

. ' 

ec. 
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realizada 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

A 

Parecer sobre o Projeto na 1.851/56, que 
A 

"Declara o pau-brasil e o ipe amarelo cJ2 
mo Árvore Nacional e como Fl~r acionaI 
do país". 

... 
omissao de Economia, 

H , 

na za reunia o ordinaria, 
de março de 1957, na la Carlos Peixoto Filho, 

pela Turma ttB , 

- presentes os Senhores Deputados Daniel Faraco -
Presidente, Sérgio Magalhães, Carneiro de Loyola, AtÍlio Fonta­
na, Napoleão Fontene1e, Pacheco Chaves, Ernesto Saboya, Armando 

, H 

Rollemberg, Jose Alves, Drault Ernany, Joao Menezes, Uriel AI -
vim e Newton Carneiro, 

- apreciando o parecer do Relator Sr. De utado ap,Q 
leão Fontene1e , 

- Resolveu ' opinar: 
H ... 

I - pela reje1çao do projeto, por falta de razoes 
A 

economicas que o justifiquem; 
A ... H 

11 - pela audiencia da douta Comis~ao de Educaça 
e Cultura. 

O Sr. Deputado Newton carneiro apresentou decla~ 
... A 

çao de voto nos termos do anexo. 7_~ 

Sala Carlos Filho, em 21 de março de 195~ 

____ ~~~~~~=: __ _===~~sidente 

Daniel Faraco 

_.::...~~~~~g~~~kA=;;~ lator 
ao Fontenel 

, 
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Projeto n l 1.851/956 

... 
DeçlaraQao de Voto 

A 

Considero, como preliminar, totalmente descabida a audien-
... A ... 

cia da Comissao de Economia sobre o projeto em tela. Nao consegui 
. . 

... , 
encontrar, nas atribUiçoes que lhe outorga o paragrafo terceiro do 

A ... 
Art. 28 do Regimento, poderes para opinar sobre uma proposiçao que 

A 
- de forma alguma - tem sentido econom1co. O ilustre relator, Dep~ 

... 
tado Napoleao Fontenelle, descobriu uma remota afinidade entre o 

projeto e 

nacional, 

, 
os propositos de reflorestamento que preocupam a -opin1ao 

da! concluindo pela propriedade do pronunciamento desta 
... 

Com1ssao. 

Ora, o artigo 3Q do projeto apenas determina que aOs 
, ... 
orgaos 

, ... . , 
tecnicos competentes incumbe a produçao de mudas das especies elei-

tas, adiantando que estas se destinarão "ao plantio nas sedes dos '4.l 

niclpios e nos estabelecimentos rurais de enSino, de experimentação 

e de fomento agrIcola e florestal". Seu objetivo é, pois, declara-
, 

da e expressamehte o de tornar conhecidos por todo o territorio na-

cional os símbolos ornamentais escolhidos. Só mesmo por extrema boa 

vontade se poderia esperar algum benefIcio aos nossos problemas de 
, 

reflorestamento nessa atividade meramente simbologica. 
A 

Reconhecendo, embora, a inadvertencia da Mesa, passemos aO 
... 

Nas SUas raZoes diz S. ~ parecer do ilustre Deputado Relator. • 
... , 

que considera a proposiçao util e oportuna, aconselhando a sua aprQ 
... ... ... 

vaçao com algumas alteraçoes de redaçao. 
... , 

Divergindo das conclusoes passamos a analisa-las. 
... " Nao nos parece nem oportuna, nem util eu necessaria a esc~ 
A' ! lha de flor e arvore para s mbolos da flora brasileira • 

• ... , 
Preliminarmente porque nao existe uma flora propriamente 

brasileira. Sendo como é o nosso pais um dos mais extensos do mun-

• 
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do, contendo as mais variadas altitudes, quase todos os climas e aS 

mais diferenciadas latitudes, nele estaria forçosamente representa-

da grande parte da flora terrestre. '" Estima-se que cerCa de 50.000 
, '" , especies botanicas sejam encontradas no territorio brasileiro,o que 

'" '" constitui Uma quarta parte de toda a flora mundial. O professor A. 

J. Sampaio, divide a flora brasileira em duas províncias geo-bot~ 
'" , cas: a flora amazonica e a flora geral. Esta ultima, por sua vez , 

, 
em seis zonas flor.sticas. 

, 
A variedade e, pois, a mais completa. Como estabelecer-se 

... '" artificialmente uma simbologia configurada em Padroes muitas vezes 
, , 

exoticos e desconhecidos, como e o caso do paU brasil para a maior 

parte do território brasileiro? 
.. ... 

Nao nos parece, por outro lado, que a inovaçao seja neces-
, , 

saria ou proveitosa. Ha muitos anos se procura difundir o culto da 
, 
arvore, com o estabelecimento - inclusive - de um dia ou de uma se-

mana dedicados a festas e campanhas educativas visando inculcar, e~ 
, 

pecialmente nas crianças, o respeito e o amor pela arvore. Trata-
, , 

se do vegetal no sentido generico, no sentido geral, ate aqui sem 
.. 

particularismos. Cada uma das regioes do Brasil planta, nessas fe~ 
, , 

tas, a arvore que mais toca ao sentimento do povo, a sensibilidade 

coletiva. 
, 

No Rio Grande talvez seja o Umbu acolhedor, em Santa Ca-
, " .., 

tarina e no Parana e a araucaria altiva e tao simetrica, em S.Paulo 
, ... 

o jequitiba majestoso, em Minas Gerais o cedro de aplicaçoes generA .. , .. 
lizadas, nas regioes centrais o jacaranda tao afamado, no norte o 

cajueiro generoso. 
.. Eu me perguntaria se a imposiçao do culto de u-

, 
ma especie desconhecida, de utilidade ignorada, de ciclo vegetativo 

.. .. 
igualmente nao sabido, naO viria precisamente desestimular essa Cam 

, .., 
panha da arvore, tao util embora ainda inCipiente? 

"', , 
Adotar-se no Brasil uma flor e uma arvore nacionais so po~ 

que outros países tiveram iniciativa semelhante parece-nos Uma in -
, .. , 

sensatez injustificavel. Primeiramente nao e exato que a maioria 

! "', , 
dos pa ses tenha flor e arvores nacionais. Ao contrario, raros os 

que oficializaram tal simbologia, e êsses não são precisamente os 
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• 

países de mais antiga tradição ou de mais acrisolada cultura. Ou-
A , 

tros apenas mantem um costume simbologico dessa ordem porque respei 
... , 

tam as velhas tradiçoes herald1cas, como o Caso da França c om a 
A A ... 

flor de liz, que era flor nacional apenas porque figurava no brasao 

da antiga realeza. Outros países inseriram ou mantiveram nos seus 
A , 

escudos d'armas flores ou arvores, verdadeiramente representativos 
... A " da flora nacional e - por eSSa raZao - muitas vezes li gados a sua 

~tória, da! a adoção pela her~ldica respectiva. 
'... ( No Caso brasileiro tambem naO poder1amos ter melhor inspi-

A ... 
raÇao do que as armas nacionais. Desde o ano da nossa independen -

, 
cia figuraram na bandeira e no escudo 

mas da República o café e o fumo como 

do Imperio e, depois, nas ar-

símbolos do nosso pOder eco~ 
... , 

mico e da nossa flora, pois sao encontrados praticamente em todo o 

território do país. E tanto foram aceitos como legítimas represen-.. 
taçoes da nossa flora e da nOSSa economia que diversos 

• 
dades as inseriram nos seus escudos. Assim, quanto aO 

Estados e cio 

café: Esp1ri. 
... 

to Santo, Sao Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Santa Catarina. 
, 

Quanto aO tabaco: Ceara, Minas Gerais e Mato Grosso. 
, 

Dir-se-a, como o fez o historiador Joaquim Norberto, que a 
, , A 

escolha tera sido impropria pois "um deles representa 
, 

um vicio e o 

outro uma planta exótica". & quase século e meio de 
A ... 

distancia nao 

nos competiria julgar agora aS razões de Debret ou de Boulanger na 

escolha d~sses símbolos cUjas propriedades estéticas e efetiva sig­

nificação econ~mica, política e social são indiscutíveis. Especi~ 
. 

mente ao café deve o nosso país o seU desenvolvimento, a sua ascen-
.. ", sao, o seu progresso. A taXa-lo de exotico ou improprio no sentido 

simbológico teríamos que considerar igualmente exótico o "Pau Bra -

s11" (caesalpina eChinata) no sul do país e em outros pontos do nooa 
, 

so territorio. 
, , 

Alias, curioso e observar-se que a iniciativa se originou 

de uma interpelação provinda da República de Honduras, país que tem 
A , , 

como flor nacional a rosa e como arvore o pinho, ambos exoticos. 
A... A 

Por todas essas razoes se devessemos nos fixar sobre uma 
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, Â · , 

arvore e uma flor nacionais essas ja estariam tia priori" determina-
• 

- ~ N das pela nOssa tradiçao e a nossa heraldica. Mas nao nos parece s~ 
.. 

ja o CasO. Houve evidente precip1taçao de parte das nossas autorl-

dades. 
, 

Para serem amaveis com o engenheiro Gomez Romero que compu-
". ". , ' .. 

nha um livro sobre as flores e as arvores da America naO teria sido 
, 

necessario gastar-se tanto papel e consumir-se tanto tempo, inclus1 
, 

ve do Presidente da Republica. 

Voto contra o projeto. 

Sala ttCarlos Filho", 21 de março de 1951. 

-
Dep. Newton arneiro • 

.. 

, \ 

• 

ec. 
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V E- /t u OI EIIGI A -
Of . nO 3/57 

Rio , 2 (le abri 

,. , p . , . 
~)ennor reSl i 18nr,e 

-Atendendo ao cJeliberA.do por 8St~1. Go'r.i:3s;~() , elO 
-reuni "lO de 21 de n,arço de 1957, ten110 el, hem ,.~~_ de :~O ici-

... 
t V T' 1 . u~r a ossa ~xce_enCi8 88 dir;ne det.':;rn inJ,Y ~Iej'~ nnvi da a 

- - ... rlouta COlriss3.o l. e f,ducaçe.O A Cu1 tura SOb1"p O Froje :,0 nº 

1 .851/56, que 11 Dec Iara o pau-brasi. 
... . e o 'pe aW3.re o como 

( ... , 
"l.rvore Naci"naJ e como Flor NéLcional do P,-l i s" . 

A.provei to O ensejo panl renOV;J_Y a VO'::3Ci 
... A 

len('~L8J os 1)Yotesto8 de IYlinha olf~vad(1, 8st.:na t~ (::Lllter ,~O . 

--- ... _-----_. - - - - - - - - -

... 
[lD. Pre~)i,·)enGe ela GarnélY:.j do~, Deplltados . 
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Rio, 2 de abril de 1957. 

Senhor Presidente. 

.. ... 
Atendendo ao deliberado por esta COmissao, em reuniao de 

" 21 de março de 1957, tenho a honra de solicitar a Vossa Excelen -
• .. ... 

cia se digne determinar seja ouvida a douta Comissao de Educa o 
,. 

e Cultura sobre o Projeto nQ 1.851/56, que "Declara o pau- brasil 
---' ....... 

, " I e o ipe amarelo como Arvore Nacional e como Flor Nacional do Pa~s". 

" Aproveito o ensejo para renOVar a Vossa Excelencia os prQ 
A 

testos de minha elevada estima e apreço. 

Daniel Faraco .. 
Presidente da Comissao de Economia • 

• 

Exmo. Sr. Deputado Ulisses Guimarães 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados. 
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i Um Fato e Um Comenta rio i 
.~~~~~~~~ 

"Flor de Ipê" e "Pau Brasil" 
. 

Comemora-se em nosso 
país, todos os anos, o «Dia restal Federal. 
da Arvore», a 21 de setem- Os circunspectos membros 
bro, data que 'Os calendários desse órgão do governo não 
assinalam como I~ndo a do atinaram no fato de que nem 
advento da ' Primavera. sempre é facil encontrar em 

Há nessa lóúVavel tradição qualquer parte do nosso in-
um interesse, sobretudo, te rio r «Pau Brasil» e «Ipê» 
educativo. Com a instituição para as ceremonias comemo-
do «Dia da Arvore», preten- rativas do «Dia da Arvore». 
de-se, antes de tudo, enca - Antes desse pronuncia-
minhar nossá mocidade para mento oficial do Constlho 
uma afinidade:..com os labores Florestal. a, professoras se 
do campo, exaltàndo os be- aproveitam de um vegetal 

-neficios ' que podemos tirar qualquer. sem especificação, 

t da terra. ' ~ para a exaltação festiva do? 
Entiê as solénidades dessa «Dia da Arvore». Os alunos O 

' com~oração', figura sempre ouviam alguns Conselhos 
" . 
,. rÕ plantio de uma arvore. sobre os frutos que a terra 

') Não havl81*rém, nenhu · nos pode oferecer e ficavam 
ma- especificíçãe para a contentes pela folga que go-
qualidade dess'a~arvoré, plan- savam das canseiras das li-
taáa assim, entre hinos e ções. 
discursos. Podia ser, índi- Hoje, as festividades do 
ferentemente;- : a vergontp.8 «Dia da Arvore» não podem 
de uma m'odesta aroeira ou ser levadas a efeito com 
um altivo e cavalheiresco essa , simplicidade modesta 

, éuealiptó. ' porqup. é preciso, inicial-
Agora, entretanto, -esse mente, que se arranje uma 

ritual foi devidamente re- haste de «Pau Brasil» para 
gulamentado pôr ·um 'órgão a ofiCialização condigna da 
oficial do governo. O sim- comemoração. 
bolo nacional de nossas Já que não podemos con-
arvores passoll a ser patrio- tar com outros elementos 
ticamente o " ~au Brasil». para valorização da vida 
Por outro laij" a «Flor do nacional, temos de valer-
Ipê» foi eleità 'como repre- nos da força dos símbolos. 
sentante simbolica das flôres E, nesse sentido, não res-

: nacionais. . . ta menor d1lvida, foi muito 
! ' A importante materia foi bem lançada a sugestiva 
i decidida recentemente pelo lembrança da «Flor do Ipê» 
• Conselho Florestal Federal._ e do «Pau Brasil», como re- • 
i Surge, entre&nto, na prática, presentantes oficiais do nos- , 
i uma seria düiculdade para so reino vegetal. t 
Ô o 1ielcumprimento dessa ., t r~~oluçã~ ~o C,~n::lho FIo- o. c. t 
~Y"!III-O-'--"""---~' _:----' """u,,,'.:11 -' - ·.,· ...... C) .. --------_. __ .. 0* h '* "ti " ........ _ 
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WrnnTAiras traçadas pela 
em verdade, um 

Alguns erIJi­
" ';0<::", fora rr. con vida­

vários aspectos dês­
dêle& cuidou de 

sôbre epidemiolo­
a luta contra a 

ricamente ilustrado, 
s a Organização 

e especiaLZ1da das 
aos pesquisad0res os 

indicar-lhes as fon­
e conseguir que os 

a participar cor-

. a' 9& call' . 

JORNAL DE 

~sses artigos !1ão são apenas de' U,I1 
,resse cientifico. Tem considerável valor pr 
estudo do Dr. C. H. Andrews, sôbre a e 
gia da gripe, e o Dr. D. Francis Jr., sobre 
anti- gripais, facilitarão às autoridad t:'s 
blica uma melhor compreensão dos 
dos pela utilização das vacinas dessa e""""'" 
clínicos apreciarão o artigo sôbre a causa e 
mento da pneumonia gripal, dE: auttJr:a do 
J. Mulder com a colaboração do Professor 
Stuart- Harris. O estudo de Sir MacFarlane 
sôbre os fatôres somáticos e geftéticos do 
gripal, e o Dr. P. von Magnus, sôbre a mor 
do virus, a cinéticas de sua multiplicação e 
logia, vão por certo estimular pes'iuisas 

.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . ............................. .. .. .. . . . .. .. .... . .............. .. 

Eletro]as, 
Mullard. 

alta 

Nacionaes e o 

Ã 
8 Long- Play e grande I 
qualquer marca ! 

Õ 
, as melhores condições Á 

I 
[UNDO DOS DISCOS 9 

- MACEIO - ALAGOAS - ~ 
1----------o .1:~" ... ::lnul::JfI .. I:;lu ~ 

CODIGOS: BORGES 
E RIBEIRO 

&TRIA E NA Vr G .çÃO 

I!. EXPORTAÇÃO 

. DO HIATE Á MOTOR 

• 
I • 

--lI .. I' 
- Dr. ra~i niano Carleial 

.. 

Ex-interno da Clínica 
Oftalmologica da 

Universidade 
da Bahia. 

Doenças dos OU-os, 
nariz, ouvidos e 

garganta 

Penedo Alagôas 

DI. Luiz Costa Lisboa ! 
Cirurgião-Dentista 

HORÁRIO: das H às 18 
• horas 

CONSULTOIÜO: Travessa 
Gomes Assunção, 19 

Penedo - Alagõas 

••••••••••••••••••••• •• ~ ••• t •••••••••••• • ••••••• • • 

i Casa das ' Caneta s • • • 
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COMISSÃO ~ EDUCAQÃO ~ CULTURA 

lo" 
nal 

PROJETO ~ 1,851/56 -

Declara o 
como Árvore 
d 

, . 
o ,palS. 

.... 
"Pau Brasil" e o "Ipe AmarQ 

.... 
Nacional e como Flor Nacio-

(Mensagem do Executivo) 
, 

Relator: Deputado Oceano Carleial~ 

A , 

Esse projeto tem sua historia e merece ser .... 
contada, embora em resumo, para melhor avaliaçao de seu 

,.., 
merecimento e compreensao dos seus objetivos~ 

, 
Como todos nos sabemos, desde algum tempo, 

vem se cultivando no Brasil a tradição do "Dia da Árvore". 
A 

Esse acontecimento se costuma celebrar a 21 de setembro,da 
, -ta que assinala o advento teorico da nossa Primavera~ Diz~ , .... 

mos teorico porque a Primavera (como de resto todas as ou-
#IIIIt#,." ,..", 

tras estaçoes do ano), nao possui uma configuraçao crono12 ,,.., , 
gica muito exata no nosso calendario. Nao existe entre nos , 
aquela invejavel disciplina, por exemplo, dos climas euro-

.... 
peus, que coloca o,homem numa convivencia educada e comprQ 
ensiva com o tempo~ 

, 
De qualquer forma, e isso e o que impata, fi 

cou consagrada no Brasil a data de 21 de setembro para as 
festividades alegóricas do "Dia da Árvore"~ É, entretanto, .... 
uma comemoraçao, por assim dizer escolar, porque se organi .... ,.. 
za, de preferencia, para a assistencia d.os alunos dos nos-, 
sos estabelecimentos de ensino primario~ 

.... , 
Com essa orientaçao se procura, aliéts, esti-

, ,.. A 

mular na nossa juventude uma louvavel consciencia de apre-- ,.. ço e de valorizaçao do patrimonio de nossa riqueza vegetal, .... 
tao rude e freQÜentemente injuriado pelas criminosas deva~ 

,.. 

taçoes de nossas florestas~ 



• fJ 
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A Festa da Árvore tem sido, porem# no nosso 
,- -pals# uma comemoraçao de vaga e imprecisa significaçao sim-, ,..", "-

bolica~ Nao ·ha a justifica-la nenhum fundamento prqriamen-
te histórico# a não ser se nos reportarmos a velhas e imemQ 

.... 
riais reminiscencias panteistas que formaram, na antiguida--deI o plasma religioso de muitos povos e civilizaçoes~ 

t evidente que não levaremos tão longe nosso - -desejo de indagaçao para justificar uma celebraçao que · c§ , 
rece no nosso meio ate mesmo de uma "chancela" oficial# que 
lhe assegure o cunho de certa legitimidade juridica~ 

Foi precisamente para corrigir essa falha que 
.... 

se apresentou esse projeto# procurando-se legalizar o prQ 
blema com a declaração oficial da "Árvore Nacional" e da 

'" "Flor Nacional"~ 
.... 

De acordo · com a mensagem do executivo# que Q 
_ A 

riginou essa proposiçao# o "Pau Brasil" e o "Ipe Amarelo"se - , -riam considerados como expressoes representativas e simboli 
cas da flora nacional~ 

Não foi, entretanto# expontâneamente# que no~ 
so pais se advertiu de que ainda não havia resolvido · êsse , 
problema de heraldica de nosso imenso parque vegetal, ele -, .... 
gendo uma arvore e uma flor com honras nacionais • 

. - , 
Uma solicitaçao do Ministerio da Agricultura , 

da Republica-de Honduras veio surpreender-nos nessa pasmosa , , - , 
perplexidade~ Atraves de um dos seus orgaos tecnicos - a , , 
Direccion General de Recursos Naturales - aquele Ministerio 
desejava saber qual era a Árvore Nacional e a Flôr Nacional 
do Brasil~ 

.... - , 
Nosso governo nao estava# porem# de pronto, § - , 

p~relhado para atender ão pedido de informaçoes da Republica -de,Honduras~ Nao dispunhamos de elementos oficiais para i§ -- -SOe Nossas autoridades ainda nao haviam cuidado da questao~ 
, 

E e justamente nesse ponto que se situa a ori 
'" gem do projeto em apreço~ Sob a necessidade de dar uma s§ 

_ A , 

tisfaçao ao seu congeriere da Republica de Honduras# nosso , 
Ministerio da Agricultura diligenciou em solicitar ao Con -... 
gresso# por meio de uma mens~gem do executivo, uma providen 
cia para legalizar o assunto~ Não era possivel que a ri~a 

- - - - -- --- - - ----- - -"" 



, .... 

za florestal dos nossos tropicos nao estabelecesse a hierar-
quia dos seus valores, quando outros paises, sem a pujança~ 
getal QO nosso, já haviam escolhido sua árvore e sua flôr n~ 
cionaii~ Cumpria ao Brasil fazer o mesmo~ O problema ' não 
poderia, entretanto, ser resolvido,de maneira arbitrária, sem 
o apoio e a autorização de uma lei~ 

Começa, então, novo e curioso capitulo na histQ 
.... 

ria desse projeto~ 
.... A 

A mensagem que o governo enviou ao Congresso SQ 
bre o assunto não reunia uma unidaae de pontos de vista~ Havi ", ""."".--

a discordancia no seu proprio texto. A proposiçao nao traz! 
a em suas-'peças aquela desejada harmonia de estruturação~ O , - , 
Conselho Florestal Federal, que foi o orgao tecnico chamado a ..., .... 
pronunciar-se sobre a materia, refletiu em sua apreciaçao uma 

.... -discordancia de opinioes~ 
.... 

O projeto propoe que sejam declarados oficial -
.... . 

mente o "Pau Brasil" e o trIpe Amarelo", respectivamente como 
Árvore Nacional e como Flôr Nacional, do nosso pais, No seio , . 
do proprlo Conselho Florestal Federal formou-se, entretanto, , .... , 
uma corrente partidaria que indicava para essa consagraçao py 

, " .... blica, o "Jequitiba" e a "Vitoria Regia"~ -A contradiçao vi -
... - , 

nha, como se l1e, dos entendidos no assunto. As razoes" histQ 
ricas e sentimentais que favoreciam a escolha do "Pau Brasil" 

.... , 
e do trIpe Amarelo" eram opostos argumentos que poderlamos ch~ .... 
mar de "ufanistas" porque se firmavam na impressao do "grandiQ , 
so" e do "empolgante" e nenhuma especie vegetal mais do que o 
"Jequitibá" e a "Vitória Régia" atendiam de forma tão eloqtien 

,. ........ 
te a esse impulso de ex~açao nativista~ Esses argumentos , 
contraditorios evidentemente deformavam o projeto e~ sua fonte~ 

, .... .... 
O problema chegou, portanto, a Camara, sob angy , ... 

los de uma controversia polemica, que deixava o legislador ny -ma posiçao Um tanto incomoda, diante de um verdadeiro drama ... 
de consciencia~ 

A nossa primeira tarefa seria, pois, escoimar a 
proposição dêsse vicio original de dubiedade e contradição. , . 
Mas, ha outros pormenores merecedores de serem flxados no re-

Á 

lato desse projeto~ 
.... -Na Camara, por uma decisao da Mesa que, data v~ - - . nao nos pareceu muito intuitiva, a proposiçao foi sneamà • nla, 

~b ______________________________________________________________________ _ __ 
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nhada, inicialmente, ~ Oomissão de ~conomia~ ~I , - ~ 
• ,.... , 

Naquele orgao tecnico, a despeito do parecer 
, . .... , 

favoravel do nobre deputado Napoleao Fontenele, a materia. 
.... 

foi considerada como nao pertinente ao exame especializado 
~ 

_ 
A A 

da Oomissao. O projeto nao encerrava um· interesse economi-
.... 

co fundamental. E de fato nao encerrava. Seu"merecimento in -
I"""" 

trlnSeCQ seria melhor apreciado na Oomissao de Educaçao e 

Oul tura'~ 
, ~ 

Oonvem que se faça aqui referencia ao voto em -
separado subscrito pelo deputado Newton Oarneiro na Oomissao 

de Economia, voto que concluiu pela sumária condenação da i­

niciativa, considerada inutil e sem justificativa~ Pelo sim 

pIes desejo de sermos gentis e atenciosos com uma República 

sul-americana amiga não iriamos cometer o "non-sense" de le­

gislarmos sÔbre uma matéria perfeitamente inócua, quando oy 
... 

tros problemas de suma gravidade-e importancia reclamavam o 
... 

interesse do Parlamento nacional~ -
Essas foram, mais ou menos, as afirmaçoes do 

deputado Newton Oarneiro em seu longo e circunstanciado voto l 

.... 
proferido na Oomiss~o de Economia. 

- -
Agora, chegou a vez da Comissao de Educaçao e 

~ .... , 
Oultura manifestar-se sobre a questao. E a nos l como rela -... 
tor do projeto, coube a responsabilidade de ordenar esse prQ 

, .... 
nunciamento, muito embora seja obvio que as conclusees do 

parecer possam ser totalmente modificadas ou contrariadas p~ -
lo veto soberano da maioria dos membros da Oomissao~ 

, ... .... 
Ja foi dito que esse projeto nao se ofereoe ao 

,.... -
nosso estudo e apreciaçao com lima unidade de construçao'; Di!. 

se-ia que a propOSição já trouxe em sua própria intimidade as 

marcas latentes de um dissídio, de uma luta que por assim 
,. 

dizer invalida sua sobrevivencia; 

Mas vamos nos ater apenas aos aspetQs que, de -
porte, interessam ao julgamento de nossa Oomissao; 

Em pr imeiro lugar, devemos indagar se resulta ­

em algum valimento de caráter educativo a declaração oficial l 

em lei l de uma Árvore Nacional e de uma Flôr Nacional, esco­

lhidos em nosso riqulssimo parque vegetal, para melhor simbQ 

lização das festividades alusivas ao "Dia da Árvore" ou se 

• 

~------------------------------------
--
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• 

.... 
essa comemoraçao 

, .... 
de benefica exaltaçao aos esplendores de 

nossa flora, que .' -Ja vai se tornando uma tradiçao, paeria .... 
se conservar sem essa individualizaçao~ 

Os cânticos alegóricos, os louvores civicos , . 
e os transbordamentosoratorlos, confessemos, nem sempre 
muito didáticos, que costumam formar a moldura da Festa 
da lrvore, em nada perderiam de seu conteúdo simbólico .... . 
com essa indistinçao "~ 

Assim, achamos muito louvável que se conti­
nue a celebrar a Festa da Árvore em nosso pais, ao calor 
do entusiasmo da juventude de nossas escolas e que se , 
consagre definitivamente, .no,calendario, o dia 21 de se -

.... -tembro para essa comemoraçao~ A fixaçao dessa data, ali-
ás, não exigiria uma lei especifica porque ~á se vem fir-, .... 
mando uma invariavel tradiçao no part-icular ~ 

, -E se o embaraço restante e a formulaçao de 
uma resposta à Dirección General de Recursos Naturales do , .... 
Ministerio da 'Agricultura da Republica de Honduras, nao , , 
ha nenhum constrangimento nem receio de melindres diplomã .... 
ticos, se .afirmarmos simplesmente que no Brasil nao exis-
te a eleição de uma Árvore Nacional e de uma Flôr Nacio -

\o 

nal e que, simbolicamente, glorificamos, com as "" festivi -
dades do "Dia dá Áry:or e'·', todos os valor es . de nossa -1 uxu-

.... 
riante natureza vegetal, que, sem exagero, reune as .... .... 
substancias representativas de " todas as ·"floras do mundo ~ 

Com essa conduta, · ~vitariamos estabelecer 
uma nova lei de circunstância e, no terreno prátiCO, não 
criaríamos dificuldades ~ promoção das festividades do 
"Dia da Arvore", que podérão ser realizadas em qualquer 

, -recanto do territorio nacional, sem essa preocupaçao es -
peciosa de procurar P~árvore ou aquela flôr como motivo 
especial da homenagem~ 

Reconhecemos que os povosnmcessitam de sim -bolos, como de divisas para suas trocas cambiais, mas nao .... 
devemos colocar muito a fantasia a serviço dessa exigenci 
a natural e humanai~ 

_. 



• 

• 

absQrventes 
dos~ Nosso 

• 

• 
l~~ f 

~ ,'~" 'él \' "i;,' 
"(" , . ~ " , J ' 

. .. 04 

.... , -
Os tempos de hoje sao muito pragmaticos e 

para nos darmos ao prazer dos devaneios exagera , '" -
parecer e pelo ar qui vamento desse projeto'~ 

.. 

DEPUTADO O ~NO CARLEIAL 

• 
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Mecanografiaf~ 
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A Comissão de Educação e Cultura, em reunlão de 30 
de outubro de 1957, 

- ppesvmtes os Senhores Deputados Menezes Pimentel , 
Presidente , Portugal Tavares , Peri~o Teixeira , Coelho de 
Souza, Lauro Cruz , Rui Santos , Alfredo Palermo, Luiz Touri 
nho , Oceano Carleial , Raimundo Padilha, Badaro Junior e 

, -
Antunes de Oliveira , 

- aprovou parecer do Rela tor , pelo arquivamento do 
Projeto nO 1.851/56 , que "Declara o pau-brasil e o ipe ama 

, A 

, '" , 
relo como arvore nacional e como Flor N&cional do Pais" . 

Sala Carlos Peixoto Filho , em 4 de novembro de 1957 

/I 

--__ ~~~~~~~~~'~~~, Presidente 

• 

OCEANO C RLEIAL 
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